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Introdução 
 

O Regulamento Interno, como instrumento fundamental do desenvolvimento e 

operacionalização da autonomia da escola, deve ser entendido como um documento 

regulador de toda a organização e dinâmica escolares, formalizando e sistematizando as 

orientações definidas no seu Projecto Educativo. 

A escola é uma instituição cuja complexidade decorre da enorme heterogeneidade de 

papéis, funções, idades e interesses dos seus intervenientes, pelo que exige, para o seu 

correcto funcionamento, um conjunto de normas que regulem os seus órgãos de 

administração e gestão, as suas estruturas de orientação educativa, os serviços especializados 

de apoio educativo, bem como os direitos e deveres dos diferentes elementos que constituem 

a comunidade educativa. 

Este Regulamento encontra-se alicerçado em valores que se consideram essenciais 

para o desenvolvimento de atitudes saudáveis, para o respeito mútuo e para a solidariedade 

imprescindível entre todos os elementos da comunidade escolar, com a certeza de que estes 

são pressupostos para um clima favorável ao sucesso educativo.  

Deste modo, o processo de elaboração deste Regulamento foi precedido de uma 

consulta e reflexão prévia das escolas que constituem o Agrupamento, baseado no princípio de 

que todos os seus elementos devem assumir uma responsabilidade colectiva perante as 

situações de vida da respectiva comunidade escolar. 

 

 

 

 

. 
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CAPÍTULO I - O Nosso Agrupamento 

1. Caracterização do meio sócio económico de Quarteira e a sua 

relação com o Agrupamento 
 

A localidade onde este agrupamento se situa é constituída por uma comunidade de grande 

profusão de raças e culturas, originada pela intensidade migratória de que esta região é alvo. 

Estas condições sociais específicas traduzem-se na desinserção social e desenraizamento sócio 

económico apresentado pela população. 

As condições mencionadas fazem de Quarteira um centro heterogéneo de grande 

complexidade. Para fazer face às problemáticas da comunidade, existem duas instituições que 

apoiam alguns agregados familiares. São elas o Centro de Apoio à Criança de Quarteira e o 

Centro Comunitário António Aleixo. Este colabora com as escolas deste agrupamento, 

nomeadamente no que diz respeito aos serviços de psicologia. 

Grande parte da população exerce a sua actividade profissional na área do turismo e dos 

serviços relacionados com essa actividade.  

Numa escola caracterizada pelo elevado grau de heterogeneidade sociocultural, em que as 

motivações, os interesses e as capacidades dos alunos são muito diferenciadas, os 

estabelecimentos de ensino têm, neste contexto, de criar condições para o desenvolvimento 

de pedagogias diferenciadas como forma de adequar o mais possível a estratégia pedagógica 

às necessidades de cada aluno ou grupo de alunos e, concomitantemente, equilibrar as 

diferenças através da diversificação das ofertas educativas e de formação. 

Tendo em conta a natureza específica deste território educativo, torna-se imperioso dar 

continuidade à implementação dos sistemas de acção educativa concretos, submetidos ao 

princípio da discriminação positiva, para actuar no seu espaço próprio de intervenção. Nesse 

sentido, é propósito deste agrupamento atingir as seguintes finalidades: 

► Promover a articulação dos conteúdos de ensino, garantindo a harmonização das 

mensagens e das práticas de socialização comportamental e valores; 

► Facilitar a adaptação aos vários ciclos do ensino básico, permitindo um maior conhecimento 

e uma maior ligação entre os diferentes ciclos; 

► Promover a comunicação entre os professores das várias escolas, estabelecendo um clima 

de escola único e transversal;  
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► Desenvolver um trabalho global e cooperativo que contribua para o desenvolvimento 

integral dos alunos, considerando a natureza multiétnica das escolas e do meio em que 

estão inseridas, melhorando a qualidade das aprendizagens; 

► Promover um ensino Intercultural, que englobe a grande diversidade Étnico Cultural, 

potenciadora das riquezas subjacentes a essa diversidade e facilitadora de novas dinâmicas 

de ensino/aprendizagem que incentivem a curiosidade e espírito crítico dos alunos e 

promovam uma aprendizagem, através dos diferentes modelos que os colegas 

proporcionam. 
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  2. Caracterização Física 

2.1. Escola de Ensino Básico do 2º e 3º Ciclos nº2 de Quarteira 

 

A escola de Ensino Básico do 2º e 3º Ciclos nº2 de Quarteira construída em 1997, é composta 

por um bloco de dois pisos conforme se pode constatar nas plantas seguintes: 

 
 
 
Planta do piso 0 do edifício: 

 

 

Planta 2º Piso 
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Planta do piso 1 do edifício: 

 

As estruturas desportivas são constituídas por um Pavilhão Gimnodesportivo com Sala de 

Ginástica e um Campo de Jogos no exterior: 
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Planta do piso 0 do Pavilhão: 
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Planta do piso 1 do Pavilhão: 
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2.2. Escola de Ensino Básico do 1º Ciclo nº2 de Quarteira 

 

A escola de Ensino Básico do 1º Ciclo nº2 de Quarteira, é composta por um bloco de dois pisos 

conforme se pode constatar na planta seguinte: 

Planta do piso 0 do edifício: 

 

Sala 

Sala 
Biblioteca 

Sala Sala de Pessoal 
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Planta do piso 1 do edifício: 

 

Sala 
Sala 

Sala Sala 

Sala Sala de 

Informática 
Sala 
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2.3. Escola de Ensino Básico do 1º Ciclo da Fonte Santa 

 

A Escola do Ensino Básico do 1º Ciclo da Fonte Santa dista 3 km da sede de Freguesia, a cidade 

de Quarteira, localizando-se na entrada nascente desta cidade, numa área onde se começa a 

sentir alguma pressão urbanística. Contudo, pelas características que ainda apresenta, a escola 

acaba por estar inserida num contexto marcado pela existência de algumas explorações rurais 

e que vão sendo progressivamente absorvidas por habitações unifamiliares destinadas à 

residência das classes média-alta da população da cidade de Quarteira. Este contexto acaba 

por imprimir ao lugar da Fonte Santa características muito próprias, marcadas por uma certa 

homogeneização sociocultural que não deixa de ser paradigmática quando comparada com os 

contextos socioculturais e económicos, onde se inserem as outras escolas de Quarteira. 

Trata-se de um edifício do plano dos centenários, composto por duas salas de aula, dois halls e 

seis casas de banho. O edifício dispõe ainda de um espaço destinado ao refeitório e uma 

despensa. O espaço para recreio é descoberto, possuindo algumas árvores e uma pequena 

zona de cultivo. Neste espaço existe um campo para jogos com uma caixa de areia. 

Planta da Escola: 

 

Sala 

 

Sala 

 

 

Cozinha 

 

 

Refeitório 

 

 

R
ep

ro
gr

af
ia

 

 

 



 

Regulamento Interno 
 

17 

 

2.4. Escola de Ensino Básico do 1º Ciclo / Jardim-de-infância da Abelheira 

 

A Escola EB1/JI da Abelheira da Abelheira, situada perto do Bairro da Abelheira, tem no seu 

funcionamento, 8 salas de 1º Ciclo e 3 de Pré-Escolar.  

É constituída por dois pisos. No R/Chão, situam-se as 3 salas de Pré-Escolar e 1 sala de 1º Ciclo, 

o refeitório com valência de polivalente, a cozinha, a sala de Pessoal Docente e Não Docente, 

alem de 1 gabinete de apoio. 

No 2º piso, funcionam as restantes 7 salas de 1º ciclo, de acordo com a Planta que se segue: 

 

 

 

 

PLANTA 
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2.5. Jardim-de-infância nº 3 de Quarteira 

 

 O Jardim-de-infância nº3 de Quarteira, é composto por um bloco de dois pisos conforme se 

pode constatar na planta seguinte: 

Planta do piso 0 do edifício: 

 

Sala 

 Sala 

 

 

Sala 

 

 

Sala 

 

 

Sala Polivalente 
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Planta do piso 1 do edifício: 

 

 
H

al
l 
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CAPÍTULO II - Orgânica e Funcionamento 

1. Regras gerais de funcionamento da Vida Escolar 
 

A escola é um lugar onde, privilegiadamente, se desenvolvem competências com vista à 

formação integral dos alunos. Para tal:  

a) Deve respeitar-se as regras do normal funcionamento das aulas; 

b) Os alunos devem passar os intervalos no recreio preservando e respeitando os 

espaços, agindo com consciência ecológica. 

1.1. Regulamento de Funcionamento do Agrupamento 

 

As actividades lectivas decorrem de 2ª a 6ª feira. 

1.1.1. Horário Lectivo 

 
E.B. 1 nº2 de Quarteira 
As actividades lectivas processam-se em regime de turno duplo e em regime normal, uma vez 

que, as instalações não permitem a generalização do regime normal. 

Actividades lectivas, no 1º Ciclo, em regime duplo: 

Período da Manhã: das 8h00 às 13h00; 

Período da Tarde: das 13h15 às 18h15; 

Período do almoço das 12:00 às 13:00 (turno da tarde) e das 13:00 às 14:00 (turno da manhã). 

As actividades lectivas em regime normal: 

Das 9h00 às 15h30; 

Período de almoço das 12h00 às 13h15. 
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E.B. 1 Fonte Santa 
As actividades lectivas processam-se em regime normal: 

Início das aulas: 9h00 - Fim das aulas: 15h30. 

Período de almoço: 12h00 – 13h30. 

E.B. 1/Jardim-de-infância da Abelheira 
As actividades lectivas, no 1º Ciclo, processam-se em regime normal: 

Aulas das 9h00 às 15h30; 

Período de almoço das 12h00 às 13h30. 

As actividades lectivas, no Jardim-de-Infância: 

Actividades das 9h00 às 15h00; 

Período de almoço das 12h00 às 13h00. 

Jardim-de-infância nº3 de Quarteira 
Início das actividades: 9h00 - Fim das actividades: 15h00. 

Período de almoço: 12h00 – 13h00. 

E.B. 2,3 nº2 de Quarteira 
Início das actividades lectivas: 8h15. 

Fim das actividades lectivas: 18h30. 

No 2.º e 3º Ciclos, as aulas funcionam em tempos de 45 e de 90 minutos. O início e fim das 

mesmas não são assinalados por toque de campainha, sendo da responsabilidade dos 

professores e alunos o cumprimento dos horários dos tempos lectivos. 

A tolerância é de 10 minutos para o 1º tempo da manhã e da tarde. O horário das aulas 

poderá, em situações excepcionais, ser alterado por conveniência da Escola ou por solicitação 

dos professores ou alunos desde que, para tal, haja acordo das várias partes e a Direcção 

Executiva autorize. A aula deverá ser sumariada no dia da sua realização, mas com referência à 

alteração efectuada. 
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1.2. Horário de Funcionamento dos Diversos Sectores da Escola E.B. 2,3 nº2 de 

Quarteira 

1.2.1. Portaria  

 

A funcionar na rua da Abelheira, dentro do horário de funcionamento da escola. 

1.2.2. Papelaria  

 

Horário de funcionamento: das 9h00 às 17h30. 

A papelaria engloba os seguintes serviços: 

► Venda de material escolar e de impressos necessários à comunidade escolar. 

► Venda de senhas para o Bufete. 

► Venda de senhas para o Refeitório, que poderão ser adquiridas nos dias anteriores àquele 

em que vão ser utilizadas, ou no próprio dia, até às 10h10. 

► A partir das 10h10, acrescidas de multa.  

► Na papelaria está afixada a tabela de preços dos produtos do bufete, da papelaria e a 

ementa mensal do refeitório. 

1.2.3. Secretaria 

 

Horário de funcionamento: das 09h00 às 17h30; 

► Na secretaria funcionam as áreas de: Contabilidade, Expediente Geral, Pessoal, SASE, 

Alunos e Tesouraria. 
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1.2.4. Reprografia 

 

Horário de funcionamento:  das 9h00 às 12h00; 

e das 15h00 às 17h00. 

Deverão ser observadas as seguintes regras: 

► Os trabalhos a serem executados deverão ser apresentados com, pelo menos, 48 horas de 

antecedência, respeitando os funcionários do sector a ordem de chegada das requisições. 

► Deverão os professores preencher uma requisição sempre que as fotocópias pretendidas se 

destinem a actividades lectivas. 

► Professores, alunos, funcionários e demais utentes serão atendidos ao balcão. 

► Haverá uma tabela descriminada de preços, afixada, da qual constarão os preços das 

fotocópias e de outros serviços que a reprografia possa executar (encadernações, etc.). 

1.2.5. Gabinete de Vídeo 

1.2.6. Sala de Directores de Turma 

 

► Sala de apoio aos directores de turma onde estes poderão realizar o trabalho relacionado 

com a direcção de turma e, na sala anexa, receber os Encarregados de Educação. 

► Encontram-se nesta sala os armários com os processos individuais dos alunos, assim como 

os arquivos de direcção de turma, de coordenação de direcção de turma e dos serviços 

especializados de apoio educativo. 

1.2.7. Sala de Pessoal Docente e Não Docente 

 

► Esta sala é um espaço de confraternização do pessoal docente e não docente, destinando-

se à troca de ideias e de experiências pedagógicas. 

► Encontram-se ainda nesta sala os armários para arquivo de livros de ponto, dos apoios 

pedagógicos acrescidos, dos clubes, do desporto escolar, legislação e de dossiers dos 

Departamentos Curriculares e Dossiers com material para a ocupação de alunos, na 

ausência de um professor. Existem ainda "Placards" destinados à afixação de informação 
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relativa a convocatórias, ordens de serviço, circulares internas, correio, legislação, acções 

de formação, ocupação de alunos, sindicatos e informações diversas. 

► Na zona exterior existem cacifos individuais, destinados a professores e que deverão ser 

requisitados à Chefe de Pessoal Auxiliar. Existem, ainda, armários onde constam os dossiers 

destinados às áreas curriculares não disciplinares e material didáctico dos vários 

Departamentos. 

1.2.7. Biblioteca 

 

Horário de funcionamento: a definir anualmente e afixado na porta da mesma 

► A Biblioteca faz parte da Rede de Bibliotecas Escolares. 

► Promove e dinamiza as múltiplas vertentes do conhecimento de uma forma activa e 

participativa, estando em sintonia com o Projecto Educativo. 

► É um espaço de aprendizagem e simultaneamente lúdico, de livre acesso a livros e material 

multimédia, identificados segundo a Classificação Decimal Universal (CDU). 

► Toda a comunidade educativa poderá requisitar livros para consulta domiciliária, 

necessitando para tal de possuir cartão de leitor, sendo responsável pelo extravio ou danos 

causados aos livros requisitados. 

► Como espaço cultural, a Biblioteca promove exposições temporárias sobre temáticas 

variadas e comemoração de efemérides. 

► A Biblioteca dispõe de regulamento interno próprio e de plano de actividades, aprovados 

anualmente, que estão afixados em local visível e de fácil consulta pelos utentes. 

 

1.2.8. Gabinete do Coordenador da Biblioteca  

1.2.9. Ludoteca 

 

Horário de funcionamento: a definir anualmente, consoante a ocupação dos docentes. 

► Este espaço lúdico pode ser frequentado livremente pelos alunos (se não estiverem em 

aula), funcionários e professores deste agrupamento. 
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► A Ludoteca, como espaço lúdico/pedagógico pretende que os alunos de uma forma 

recreativa e cultural desenvolvam a sua personalidade, permitindo o acesso a variados 

jogos, materiais didácticos e actividades (pinturas, desenho, recortes, colagens, torneios, 

comemoração de datas festivas, expressão plástica, etc. 

► Só jogos temáticos e materiais didácticos podem ser requisitados para as aulas, pelo 

docente. 

1.2.10. Sala de Informática - Sala 17 

 

► Funciona na sala 17, tendo como principal objectivo, o aprofundamento dos conhecimentos 

dos alunos e elaboração de trabalhos. 

► Este espaço está ainda à disposição dos docentes, para toda e qualquer actividade que se 

enquadre no âmbito dos objectivos da sala de Estudo/Informática. 

► Em resumo, trata-se de um espaço agradável, dinâmico e promotor de conhecimentos, que 

gera entusiasmo e uma alegria crescente nos alunos, alegria que é demonstrada pela 

grande frequência dos alunos a esta sala, quer na ocupação dos seus tempos de 

inactividade, quer na realização de trabalhos. 

1.2.11. Refeitório 

 

Horário de funcionamento: das 12h00 às 14h00. 

► O refeitório serve almoços a alunos, professores e pessoal não docente, de acordo com o 

preço estipulado pela lei, durante o período de aulas. 

► As ementas deverão ser semanais e afixadas na entrada do refeitório, na papelaria, na sala 

de alunos e na sala de pessoal docente e não docente. 

► As senhas são compradas em local próprio para o efeito, de véspera ou no próprio dia, de 

acordo com o horário afixado. As senhas compradas no próprio dia são acrescidas de multa. 

► A senha deve ser dada ao funcionário que estará no local para controlar o acesso dos 

utentes ao refeitório. 

► No acesso deverá ser dada entrada a um adulto em cada três alunos. 

► Cada membro da comunidade educativa deverá levantar o seu tabuleiro e arrumá-lo no 

porta tabuleiros. 
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► As funcionárias da Escola de Ensino Básico do 1º Ciclo nº2 de Quarteira deverão ajudar os 

alunos do 1º ciclo a arrumar o tabuleiro. 

► O porta tabuleiros deve estar acessível a todos os utentes, para evitar filas. 

► O refeitório deve obedecer às normas de segurança e higiene estabelecidas por lei. 

1.2.12. Bufete 

 

► Horário de funcionamento: 9h00 às 17h30. 

► O serviço de bufete está obrigatoriamente sujeito a pré-pagamento.  

► No bufete está afixada, em local visível, a tabela de preços dos produtos. 

► No período da manhã não se vendem chocolates e outros doces (excepto bolos). 

► O bufete deve obedecer às normas de segurança e higiene estabelecidas por lei. 

1.2.13. Sala de Convívio dos Alunos 

 

A sala de convívio dos alunos situa-se junto ao bufete e está aberta desde as 8h15 até às 

18h30. Nesta sala, encontra-se ao dispor dos alunos uma televisão, três mesas de ténis de 

mesa, mesas, cadeiras, bancos, um palco e expositores. 

Deverão observar-se as seguintes regras de utilização: 

► Será dada especial atenção à higiene e limpeza destes espaços, devendo ser utilizados os 

caixotes de lixo e os ecopontos nela existentes. 

► Deverão ser consultados os expositores nela existentes por se destinarem à divulgação de 

todas as informações que tenham a ver com os alunos. 

1.2.14. Instalações Desportivas 

 

► As instalações desportivas são constituídas por um pavilhão gimnodesportivo e por um 

espaço polidesportivo exterior. 
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► O pavilhão é constituído por um campo de jogos, uma sala de ginástica, dois balneários, 

uma arrecadação, um WC para o público, uma despensa e uma sala de professores com 

balneário. 

► As regras do seu funcionamento e utilização serão da inteira responsabilidade dos 

professores da disciplina de Educação Física e regulamentadas por documento próprio. 

► Após as 19h00 o pavilhão é cedido à Câmara Municipal de Loulé, conforme protocolo 

estabelecido entre aquela entidade e a escola em 22/09/1997. 

1.2.15. Instalações Sanitárias 

 

► O Uso das instalações sanitárias deve ser objecto de cuidados de higiene e segurança por 

parte dos seus utilizadores para que sejam deixadas limpas para a sua posterior utilização. 

1.2.16. Salas de Aulas 

 

► Em princípio, a cada turma deverá corresponder uma sala de aula. 

► Na impossibilidade do cumprimento integral desta norma ficarão os alunos dos anos mais 

avançados sujeitos a mudança de salas. 

► Cada sala deverá ter o seu horário de ocupação semanal. 

1.3. Horário de Funcionamento dos Diversos Serviços da E.B. 1 nº2 de Quarteira 

1.3.1 Portaria 

 

A funcionar na rua Alto de S. Pedro do Mar, dentro do horário de funcionamento da escola. 

1.3.2 Reprografia 

 

Horário de Funcionamento: das 09h30 às 11h00; 

das 14h00h às 15h00; 

e das 16h00 às 18h00. 

Deverão ser observadas as seguintes regras: 
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► Os trabalhos a serem executados deverão ser apresentados com, pelo menos, 48 horas de 

antecedência, respeitando os funcionários do sector a ordem de chegada das requisições. 

► Deverão os professores preencher uma requisição sempre que as fotocópias pretendidas se 

destinem a actividades lectivas, de modo a serem contabilizadas no plafond atribuído a 

cada turma. 

► Haverá uma tabela descriminada de preços, afixada, da qual constarão os preços das 

fotocópias. 

1.3.3 Sala de Pessoal Docente e Não Docente 

 

► Esta sala é um espaço de confraternização do pessoal docente e não docente, destinando-

se à troca de ideias e de experiências pedagógicas.  

► Encontram-se ainda nesta sala um armário para correspondência, livros de ponto para 

pessoal docente  e um armário de primeiros socorros. Existem ainda "Placards" destinados 

à afixação de informação relativa a convocatórias, ordens de serviço, circulares internas, 

correio, legislação, acções de formação, sindicatos e informações diversas. 

1.3.4 Biblioteca 

 

► A Biblioteca promove e dinamiza as múltiplas vertentes do conhecimento de uma forma 

activa e participativa, estando em sintonia com o Projecto Educativo/Projecto Curricular de 

Escola. 

► É um espaço, simultaneamente, lúdico e de aprendizagem de livre acesso a livros e material 

multimédia 

► Os alunos, professores e pessoal não docente poderão requisitar livros para consulta 

domiciliária, necessitando para tal de possuir cartão de leitor, sendo responsável pelo 

extravio ou danos causados aos livros requisitados. 

► Como espaço cultural, a Biblioteca promove exposições temporárias sobre temáticas 

variadas e comemoração de efemérides e actividades de dinamização. 

► Nas horas de marcação livre, os professores poderão inscrever as suas turmas de acordo 

com o Regulamento Interno da Biblioteca para a utilização dos recursos materiais 

existentes. 
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► O espaço poderá ser utilizado, também, pelos professores dos apoios educativos para 

desenvolverem apoio pedagógico acrescido ou em alguma actividade específica com os 

alunos apoiados nas turmas. 

► A Biblioteca dispõe de regulamento próprio e de plano de actividades que estão afixados 

em local visível e de fácil consulta pelos utentes. 

 

1.3.5 Sala de Informática / Centro de Recursos 

 

Este espaço funciona com as valências de Sala de Estudo, onde funciona o Apoio ao Estudo e o 

Apoio Pedagógico Acrescido, Sala de Informática e Actividades de Enriquecimento Curricular. 

A Sala pode ser utilizada pelas turmas, após requisição prévia feita pelo Professor Titular. 

1.3.6 Sala 2/ Actividades de Enriquecimento Curricular 

 

Este espaço funciona com Actividades de Enriquecimento Curricular para as turmas que 

funcionam em Regime Duplo: 

 - Turmas do Turno da Tarde: AEC’s das 10h00 às 12h00; 

 - Turmas do Turno da Manhã: AEC’s das 14h30 às 16h30; 

1.3.6. Acesso ao Refeitório da Escola Sede do Agrupamento 

 

O acesso ao refeitório é feito, em dois turnos: 

► 12h00 – Alunos do turno da tarde do regime duplo e os alunos do regime normal; 

► 13h00 – Alunos do turno da manhã. 

Os alunos são sempre acompanhados, em cada turno, por auxiliares de acção educativa 

responsáveis pelo trajecto e apoio durante o almoço. 

As senhas são adquiridas mensalmente, na Secretaria da Escola Sede. 

As funcionárias desta escola deverão servir os tabuleiros, refeições aos alunos e ajudá-los a 

retirar os tabuleiros das mesas.  
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1.3.7. Bufete 

 

O serviço de bufete está, obrigatoriamente, sujeito a pré-pagamento. 

No bufete está afixada, em local visível, a tabela de preços dos produtos. 

O bufete deve obedecer às normas de segurança e higiene estabelecidas por lei. 

1.3.8. Instalações Sanitárias 

 

O uso das instalações sanitárias deve ser objecto de cuidados de higiene e segurança por parte 

dos seus utilizadores para que sejam deixadas limpas para a sua posterior utilização. 

1.3.9. Salas de Aulas 

 

Três salas de aula são utilizadas por seis turmas, de acordo com o respectivo turno. As 

restantes salas são utilizadas por uma turma, à excepção da sala dois que é utilizada para o 

desenvolvimento das Actividades de Enriquecimento Curricular (AEC). 

Cada turma deve deixar a sala em condições de utilização pela turma seguinte. 

Deverá ser feita a limpeza do espaço entre os dois turnos. 

1.3.10. Funcionamento e Vigilância Activa dos Recreios nas Escolas do 1º Ciclo 

 

A vigilância é feita por professores e funcionários de acordo com o mapa de vigilância de 

intervalos afixado em local próprio. 

O exercício da vigilância dos recreios ficará a cargo dos professores escalonados para o efeito, 

sendo apoiados pelas auxiliares de acção educativa, de acordo com a Circular n.º 

82/DGEBS/92, de 9 de Setembro. 

1.3.11. Assiduidade 

 

Em caso de febre ou doença contagiosa a criança não pode frequentar a Escola. Tratando-se 

de doença infecto-contagiosa, o regresso do aluno à escola deve ser acompanhado por 

comprovativo médico do fim da doença. 
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Todas as faltas dadas deverão ser justificadas ao Professor Titular da turma, pelo encarregado 

de educação. Caso contrário, será aplicada a legislação em vigor (Estatuto do Aluno - Lei 

nº3/2008). 

 

1.4. Horário de Funcionamento dos Diversos Serviços da E.B. 1 da Fonte Santa 

1.4.1. Refeitório da Escola  

 

O acesso ao refeitório é feito no turno das 12h00 às 13h30. 

Os alunos são sempre acompanhados por uma auxiliar de acção educativa responsável pelo 

apoio durante o almoço e por outra que assegura a confecção e serviço das refeições. 

As senhas são compradas, mensalmente, na Secretaria da Escola Sede do Agrupamento. 

As funcionárias desta escola deverão servir os tabuleiros dos alunos mais novos e ajudá-los a 

retirar os tabuleiros das mesas.  

1.4.3. Instalações Sanitárias 

 

O uso das instalações sanitárias deve ser objecto de cuidados de higiene e segurança por parte 

dos seus utilizadores para que sejam deixadas limpas para a sua posterior utilização. 

1.4.4. Salas de Aulas 

 

As duas salas de aula são utilizadas por duas turmas, no horário normal, seguindo-se as 

Actividades de Enriquecimento Curricular. 

Cada turma deve deixar a sala em condições de utilização. 

Deverá ser feita a limpeza do espaço no final dos turnos. 

1.4.5. Funcionamento e Vigilância Activa dos Recreios nas Escolas do 1º Ciclo 

 

A vigilância é feita por professores e funcionários. 
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1.4.6. Assiduidade 

 

Em caso de febre ou doença contagiosa a criança não pode frequentar a Escola. Tratando-se 

de doença infecto-contagiosa, o regresso do aluno à escola deve ser acompanhado por 

comprovativo médico do fim da doença. 

Todas as faltas dadas deverão ser justificadas ao Professor Titular da turma, pelo encarregado 

de educação. Caso contrário, será aplicada a legislação em vigor (Estatuto do Aluno - Lei 

nº3/2008). 

1.5. Funcionamento da E.B. 1 da Abelheira 

1.5.1 Portaria 

 

A funcionar na Abelheira, dentro do horário de funcionamento da escola. 

1.5.2. Refeitório da Escola  

 

O acesso ao refeitório é feito no turno das 12h00 às 13h30. 

Os alunos são sempre acompanhados por auxiliares de acção educativa responsáveis pelo 

apoio durante o almoço. 

As senhas são compradas, mensalmente, na Secretaria da Escola Sede do Agrupamento. 

As funcionárias desta escola deverão servir os tabuleiros, refeições aos alunos e ajudá-los a 

retirar os tabuleiros das mesas.  

1.5.3. Instalações Sanitárias 

 

O uso das instalações sanitárias deve ser objecto de cuidados de higiene e segurança por parte 

dos seus utilizadores para que sejam deixadas limpas para a sua posterior utilização. 

1.5.4. Salas de Aulas 

 

As salas de aula são utilizadas por uma turma, no horário normal, seguindo-se as Actividades 

de Enriquecimento Curricular. 
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Cada turma deve deixar a sala em condições de utilização. 

Deverá ser feita a limpeza do espaço no final dos turnos. 

 

1.5.5. Funcionamento e Vigilância Activa dos Recreios nas Escolas do 1º Ciclo 

 

A vigilância é feita por professores e funcionários de acordo com o mapa de vigilância de 

intervalos afixado em local próprio. 

O exercício da vigilância dos recreios ficará a cargo dos professores escalonados para o efeito, 

sendo apoiados pelas auxiliares de acção educativa, de acordo com a Circular n.º 

82/DGEBS/92, de 9 de Setembro. 

1.5.6. Assiduidade 

 

Em caso de febre ou doença contagiosa a criança não pode frequentar a Escola. Tratando-se 

de doença infecto-contagiosa, o regresso do aluno à escola deve ser acompanhado por 

comprovativo médico do fim da doença. 

Todas as faltas dadas deverão ser justificadas ao Professor Titular da turma, pelo encarregado 

de educação. Caso contrário, será aplicada a legislação em vigor (Estatuto do Aluno - Lei 

nº3/2008). 

 

1.6. Funcionamento do Jardim-de-infância nº 3 de Quarteira  

1.6.1. Actividades Lectivas 

 

Horário Lectivo:  das 09h00 às 12h00; 

            e das 13h00 às 15h00. 

Os encarregados de Educação devem colaborar no cumprimento dos horários. 

A entrada e saída da criança do recinto do Jardim-de-infância deve ser feita com o 

acompanhamento do encarregado de Educação ou pessoa, por este, devidamente designada. 
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As actividades lectivas iniciam-se às 9 horas, havendo um período de tolerância de 30 minutos 

para a entrada das crianças. 

 

1.6.2. Componente de Apoio à Família 

 

Horário de prolongamento: das 08h00 às 09h00; 

                                                          das 12h00 às 13h00;       

e das 15h00 às 18h30. 

A criança pode usufruir de prolongamento se, para tal, os seus pais/encarregados de educação 

fundamentarem essa necessidade e a comprovarem através de declaração da entidade 

patronal dos seus horários de trabalho. 

1.6.3. Período de Almoço 

 

Horário de almoço: 12h00 às 13h00. 

A criança pode almoçar no Jardim-de-infância. As senhas devem ser adquiridas ao mês ou à 

semana nos Serviços Administrativos da escola sede do agrupamento. 

1.6.4.Período de Adaptação 

 

De modo a facilitar o período de adaptação, a integração das crianças nos respectivos grupos 

far-se-á de modo faseada. No primeiro grupo entrarão as crianças que já tenham frequentado 

este Jardim-de-infância no ano lectivo anterior e as mais novas que o farão pela primeira vez 

até perfazer metade da totalidade do grupo. No segundo grupo entrarão as restantes até à 

totalidade do grupo. 

 

1.6.5. Assiduidade 
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Em caso de febre ou doença contagiosa a criança não pode frequentar o Jardim-de-infância. 

Tratando-se de doença infecto-contagiosa, o regresso da criança ao Jardim-de-infância deve 

ser acompanhado por comprovativo médico do fim da doença. 

Todas as faltas dadas deverão ser justificadas à educadora de infância, pelo encarregado de 

educação. 

Sempre que a criança falta num período superior a 15 dias, esta ausência deve ser justificada 

através de um atestado médico. 

Se as faltas dadas, num período superior a 15 dias, não forem justificadas, atempadamente, a 

inscrição será anulada. A vaga resultante será preenchida por outra criança que esteja em lista 

de espera. 

1.6.6. Admissões 

 

Serão realizadas admissões até 30 de Abril do ano lectivo corrente sempre que existam vagas 

obedecendo-se aos critérios de admissão legislados para o efeito. 

1.6.7. Funcionamento e Vigilância Activa dos Recreios no Jardim-de-infância 

 

A vigilância do recreio durante o período normal de funcionamento do Jardim de Infância é 

realizada pelos Auxiliares Técnicas de Educação acompanhadas pelos Educadores de Infância. 

A vigilância do recreio durante a componente de apoio à família é da responsabilidade das 

Animadoras Socioeducativas. 

 

1.7. Funcionamento do Jardim-de-infância da Abelheira 

1.7.1. Actividades Lectivas 

 

Horário Lectivo:  das 09h00 às 12h00; 

                                                         das 12h00 às 13h00; 

            e das 13h00 às 15h00. 

Os encarregados de Educação devem colaborar no cumprimento dos horários. 
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A entrada e saída da criança do recinto do Jardim-de-infância deve ser feita com o 

acompanhamento do encarregado de Educação ou pessoa, por este, devidamente designada. 

As actividades lectivas iniciam-se às 9 horas, havendo um período de tolerância de 30 minutos 

para os alunos. 

1.7.2. Componente de Apoio à Família 

 

Horário de prolongamento: das 08h00 às 09h00; 

e das 15h00 às 18h30. 

A criança pode usufruir de prolongamento se, para tal, os seus pais/encarregados de educação 

fundamentarem essa necessidade e a comprovarem através de declaração da entidade 

patronal dos seus horários de trabalho. 

1.7.3. Período de Almoço 

 

Horário de almoço: 12h00 às 13h00. 

A criança pode almoçar no Jardim-de-infância. As senhas devem ser adquiridas ao mês nos 

Serviços Administrativos da escola sede do agrupamento. 

 

1.7.4. Período de Adaptação 

 

De modo a facilitar o período de adaptação, a integração das crianças nos respectivos grupos 

far-se-á de modo faseada. No primeiro grupo entrarão as crianças que já tenham frequentado 

este Jardim-de-infância no ano lectivo anterior e as mais novas que o farão pela primeira vez 

até perfazer metade da totalidade do grupo. No segundo grupo entrarão as restantes até à 

totalidade do grupo. 

1.7.5. Assiduidade 
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Em caso de febre ou doença contagiosa a criança não pode frequentar o Jardim-de-infância. 

Tratando-se de doença infecto-contagiosa, o regresso da criança ao Jardim-de-infância deve 

ser acompanhado por comprovativo médico do fim da doença. 

Todas as faltas dadas deverão ser justificadas à educadora de infância, pelo encarregado de 

educação. 

Sempre que a criança falta num período superior a 15 dias, esta ausência deve ser justificada 

através de um atestado médico. 

Se as faltas dadas, num período superior a 15 dias, não forem justificadas, atempadamente, a 

inscrição será anulada. A vaga resultante será preenchida por outra criança que esteja em lista 

de espera. 

1.7.5. Funcionamento e Vigilância Activa dos Recreios no Jardim-de-infância 

 

A vigilância é feita por educadores, animadores e assistentes de acção educativa de acordo 

com o mapa de vigilância de intervalos afixado em local próprio. 

O exercício da vigilância dos recreios ficará a cargo das educadoras escalonadas para o efeito, 

sendo apoiadas pelas animadoras e pelas assistentes de acção educativa. 

1.7.6. Admissões 

 

Serão realizadas admissões até 30 de Abril do ano lectivo corrente sempre que existam vagas 

obedecendo-se aos critérios de admissão legislados para o efeito. 

1.7.7. Funcionamento e Vigilância Activa dos Recreios no Jardim-de-infância 

 

A vigilância do recreio durante o período normal de funcionamento do Jardim de Infância é 

realizada pelos Auxiliares Técnicas de Educação acompanhadas pelos Educadores de Infância. 

A vigilância do recreio durante a componente de apoio à família é da responsabilidade das 

Animadoras Socioeducativas. 
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2. Cedência de Instalações 

2.1. 

 

Só podem ser cedidas instalações que não ponham em causa o normal funcionamento das 

actividades curriculares e de enriquecimento curricular, outras actividades programadas ou em 

prática e que não limitem o acesso e circulação dos intervenientes no processo educativo 

durante o seu horário normal. 

2.2. Ocupação de Curta Duração  

 

► É a ocupação de instalações com reuniões, encontros, actividades, etc. que não se 

alonguem por mais de um dia. 

► Compete à Direcção Executiva a autorização de cedência de instalações. 

► Os interessados devem solicitar, por escrito, a cedência das instalações, com a 

antecedência mínima de 5 dias úteis. 

2.3. Ocupação de Média Duração 

 

► É a ocupação de instalações com reuniões, encontros, actividades, etc. que não se 

alonguem por mais de 10 dias seguidos ou 5 dias intercalares com um intervalo máximo de 

1 dia. 

► Compete à Direcção Executiva a cedência de instalações depois de consultar o Director de 

Instalações. 

► Os interessados devem solicitar, por escrito, a cedência das instalações com antecedência 

mínima de 10 dias úteis. 

2.4. Ocupação de Longa Duração 

 

► É a ocupação de instalações com reuniões, encontros, actividades, etc. que ultrapasse os 

limites fixados para ocupação de média duração. 

► Compete ao Conselho Pedagógico autorizar a cedência de instalações depois de ouvida a 

Direcção Executiva e o respectivo Director de Instalações. 
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► Os interessados devem solicitar, por escrito, a cedência de instalações com a antecedência 

mínima de 30 dias. 

2.5. Prioridade na Ocupação das Instalações: 

 

► Comunidade escolar; 

► Associação de pais e encarregados de educação; 

► Comunidade local; 

► Outros. 

A prioridade pode ser pontualmente alterada, depois de ponderada a importância da reunião, 

encontro, actividade e seu interesse para a comunidade escolar e o número de participantes. 

Compete ao Conselho Pedagógico decidir sobre a alteração pontual da prioridade. 

CAPÍTULO III - Disposições Gerais e Administrativas 

1. Convocatórias, Ordens de Serviço, Avisos, Comunicações e Demais 

Expediente 

 

a) As convocatórias são afixadas no placard destinado para o efeito, com a antecedência 

mínima de 48 horas. 

b) Todas as convocatórias devem ser assinadas pelo Director, antes de serem afixadas. 

c) As Ordens de Serviço dirigidas aos professores e funcionários devem ser dadas a 

conhecer por um funcionário e assinadas por cada professor/funcionário. 

d) As Ordens de Serviço dirigidas aos alunos devem ser lidas nas salas de aula e assinadas 

pelo professor que se encontra na aula. 

e) Os avisos e comunicações internas são afixados em local visível. 

f) Toda a correspondência que chega à escola é despachada para a entidade competente 

sendo colocada no local destinado para o efeito. 

g) Qualquer documento a ser afixado nas escolas do agrupamento carece de autorização 

do Director. 
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CAPÍTULO IV - Órgãos de Administração e Gestão 

 

Nos termos do Decreto-lei nº 75/2008, de 22 de Abril, são os seguintes os órgãos de 

Administração e gestão: 

a) O Conselho Geral; 

b)  O Director; 

c) O Conselho Pedagógico; 

d) O Conselho Administrativo. 

1. Conselho Geral 
    

a) O Conselho Geral é o órgão de direcção estratégica responsável pela definição das 

linhas orientadoras da actividade da escola, assegurando a participação e 

representação da comunidade educativa, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do 

artigo 48.º da Lei de Bases do Sistema Educativo. 

   b) Sem prejuízo do disposto no número anterior, a articulação com o município faz -se 

ainda através das câmaras municipais no respeito pelas competências dos Conselhos 

Municipais de Educação, estabelecidos pelo Decreto-lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro. 

   c) O Director participa nas reuniões do Conselho Geral, sem direito a voto. 

 

 1.1. Composição 

 

  1.1.1. A composição do Conselho Geral rege-se pelo disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei 

n.º 75/08, de 22 de Abril, tendo a seguinte composição: 

a) sete representantes do pessoal docente; 

b) dois representantes do pessoal não docente; 

c) seis representantes dos pais e encarregados de educação; 
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d) três representantes do município; 

e) três representantes da comunidade local, designadamente de instituições, 

organizações e actividades   de   carácter   económico,   social, cultural e científico. 

1.1.2. O Director participa nas reuniões do Conselho Geral sem direito a voto. 

2. Ao Conselho Geral compete: 

 

a) eleger o respectivo Presidente, de entre os seus membros; 

b) eleger o Director, nos termos dos artigos 21.º a 23.º do Decreto-Lei n.º 75/08; 

c) aprovar  o  Projecto  Educativo, acompanhar  e avaliar a sua execução; 

d) aprovar o Regulamento Interno do Agrupamento; 

e) aprovar o Plano Anual de Actividades verificando  da sua conformidade com o  Projecto 

Educativo; 

f) apreciar os relatórios periódicos e aprovar  o relatório  final  de  execução  do  Plano  

Anual  de Actividades, ouvido o Conselho Pedagógico; 

g)   aprovar as propostas de contratos de autonomia; 

h) definir as linhas orientadoras para a elaboração do Orçamento; 

i) definir as linhas orientadoras do planeamento e execução,  pelo   Director,  das  

actividades  no domínio da acção social escolar; 

j)   aprovar o Relatório de Contas de gerência; 

l) apreciar  os  resultados  do  processo  de  auto-avaliação interna do Agrupamento; 

m) pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários; 

n) acompanhar  a  acção  dos  demais  órgãos  de administração e gestão; 

o) promover e  incentivar o  relacionamento com a comunidade educativa; 

p) definir os critérios para a participação da escola em actividades pedagógicas, científicas, 

culturais e desportivas; 

q) exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei e no Regulamento 

Interno. 
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2.1.O Presidente é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho 

Geral em efectividade de funções. 

2.2.Para o exercício das suas funções o Presidente se for professor terá direito a uma 

redução de dois tempos da sua componente não lectiva do seu horário de trabalho. 

2.3. No desempenho das suas competências, o Conselho Geral tem a faculdade de 

requerer aos restantes órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o 

acompanhamento e a avaliação do funcionamento do Agrupamento e de lhes dirigir 

recomendações, com vista ao desenvolvimento do Projecto Educativo e ao 

cumprimento do Plano Anual de Actividades. 

2.4.O Conselho Geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na qual 

pode delegar as competências de acompanhamento da actividade da escola entre as 

suas reuniões ordinárias. 

       2.5. A comissão permanente constitui-se como uma fracção de sete elementos do Conselho  
            Geral, respectivamente: 
 

a) O Presidente do Conselho Geral; 

b) Um representante do pessoal docente;  

c) Um representante do pessoal não docente; 

d) Dois representantes dos pais e encarregados de educação; 

e) Um representante do município; 

f) Um representante da comunidade local, designadamente de instituições, organizações 

e actividades de carácter económico, social, cultural e científico. 

 3.Reunião do Conselho Geral 

 

1. O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente 

sempre que convocado pelo respectivo Presidente, por sua iniciativa, a 

requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções ou por 

solicitação do Director. 

2. O Conselho Geral pode reunir em qualquer dia da semana. 
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3. As reuniões do Conselho Geral devem ser marcadas em horário que permita a 

participação de todos os seus membros. 

 3.1.Designação de representantes 

 

1. Os representantes do pessoal docente e do pessoal não docente no Conselho Geral 

são eleitos separadamente pelos respectivos corpos. 

2. Os representantes dos pais e Encarregados de Educação são eleitos em assembleia-

geral de pais e Encarregados de Educação da escola, sob proposta da respectiva 

organização representativa. 

3. Os representantes do município são designados pela câmara municipal, podendo esta 

delegar tal competência nas juntas de freguesia. 

4. Para efeitos da designação dos representantes da comunidade local ou representantes 

de actividades de carácter económico, social, cultural e científico, os demais 

membros do Conselho Geral, cooptam as individualidades ou escolhem as instituições 

e organizações. 

 3.2.Eleições 

 

1. Os representantes referidos no n.º 1 do artigo anterior candidatam-se à eleição, 

apresentando-se em listas separadas. 

2. As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efectivos, em número 

igual ao dos respectivos representantes no Conselho Geral, bem como dos candidatos a 

membros suplentes. 

3.  As listas do pessoal docente devem assegurar a representação de, pelo menos, um 

docente da categoria dos Professores Titulares. 

4. A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de 

representação proporcional da média mais alta de Hondt. 

5. Os procedimentos a observar para o processo eleitoral são os constantes do ponto 4 

das Disposições Finais do presente Regulamento. 
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 3.3.Mandato 

 

1.  O mandato dos membros do Conselho Geral tem a duração de quatro anos, sem 

prejuízo do disposto nos números seguintes. 

2. O mandato dos representantes dos pais e Encarregados de Educação tem a duração 

de dois anos escolares. 

3. Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício do cargo se entretanto 

perderem a qualidade que determinou a respectiva eleição ou designação. 

4. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas 

pelo primeiro candidato não eleito, segundo a respectiva ordem de precedência, na 

lista a que pertencia o titular do mandato, com respeito pelo disposto no n.º 4 do 

artigo anterior. 

  2. Director 
 

O Director é o órgão de administração e gestão do Agrupamento nas áreas pedagógica, 

cultural, administrativa, financeira e patrimonial. 

 

  2.1. Subdirector e Adjuntos do Director 

 

O Director é coadjuvado no exercício das suas funções por um Subdirector e por um a três 

Adjuntos.  

 

2.1.1.Competências 

 

1. Compete ao Director submeter à aprovação do Conselho Geral o Projecto Educativo 

elaborado pelo Conselho Pedagógico. 

2. Ouvido o Conselho Pedagógico, compete também ao Director: 
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   a) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Geral: 

   i) As alterações ao regulamento interno;  

   ii) o Plano Anual de actividades; 

   iii) o Relatório Anual de Actividades; 

   iv)  as  propostas  de  celebração  de  contratos  de  autonomia; 

b) Aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docente, 

ouvido também, no último caso, o município. 

3. No acto de apresentação ao Conselho Geral, o Director faz acompanhar os 

documentos referidos na alínea a) do número anterior dos pareceres do Conselho 

Pedagógico. 

4. No plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, 

compete ao Director, em especial: 

a) Definir o regime de funcionamento do Agrupamento; 

b) Elaborar o Projecto de Orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras 

definidas pelo Conselho Geral; 

c) Elaborar os relatórios periódicos e final de execução do Plano Anual de Actividades; 

d) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários; 

e) Distribuir o serviço docente e não docente; 

f)Designar os coordenadores de escola ou estabelecimento de educação pré-escolar; 

g) Designar os Coordenadores dos Departamentos curriculares e os Directores de Turma; 

h) Planear e assegurar a execução das actividades no domínio da acção social escolar, em 

conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral; 

i) Analisar os requerimentos de férias e elaborar o respectivo mapa, de que conste todo o 

pessoal, docente e não docente, em serviço no Agrupamento, o qual deverá ser 

afixado até 15 de Julho e registado nos processos biográficos; 

j) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos 

educativos; 

k) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras 

escolas e instituições de formação, autarquias e colectividades, em conformidade 
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com os critérios definidos pelo Conselho Geral nos termos da alínea p) do n.º 1 do 

artigo 13.º, do Decreto-Lei n.º 75/2008; 

l) Proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes legais 

aplicáveis; 

m) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos, técnico-pedagógicos; 

n) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei. 

5. Por Regimento Interno o Director fixará as funções e competências a atribuir ao 

Subdirector e a cada um dos seus Adjuntos. 

6. Compete ainda ao Director, nos termos da legislação em vigor: 

a) Representar a Escola; 

b) Coordenar as actividades decorrentes das competências próprias do Subdirector e dos 

Adjuntos; 

c) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente;     

d) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos; 

e) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do pessoal 

docente; 

f) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente. 

6. O Director exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela administração 

educativa e pela câmara municipal. 

7. O Director pode delegar e subdelegar no Subdirector e nos Adjuntos as competências 

referidas nos números anteriores. 

8. Nas suas faltas e impedimentos, o Director é substituído pelo Subdirector. 

2.1.2.Recrutamento 

 

1. O Director é eleito pelo Conselho Geral. 

2. Para recrutamento do Director, desenvolve-se um procedimento concursal, prévio à 

eleição, nos termos do artigo seguinte. 



 

Regulamento Interno 
 

47 

 

3. Podem ser opositores ao procedimento concursal referido no número anterior 

docentes dos quadros de nomeação definitiva do ensino público ou professores 

profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino particular e 

cooperativo, em ambos os casos com, pelo menos, cinco anos de serviço e 

qualificação para o exercício de funções de administração e gestão escolar, nos 

termos do número seguinte. 

4. Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão 

escolar os docentes que preencham uma das seguintes condições: 

a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos termos das alíneas b) e c) 

do n.º1 do artigo 56.º do Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de Infância e 

dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário;  

b) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no 

exercício dos cargos de Director ou Adjunto do Director, Presidente ou Vice-

Presidente do Conselho Executivo; Director Executivo ou Adjunto do Director 

Executivo; ou membro do Conselho Directivo, nos termos dos regimes previstos 

respectivamente no Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, ou no Decreto-Lei n.º 

115 -A/98, de 4 de Maio, alterado, por apreciação parlamentar, pela Lei n.º 24/99, de 

22 de Abril, no Decreto-Lei n.º 172/91, de 10 de Maio, e no Decreto-Lei n.º 769 - 

A/76, de 23 de Outubro; 

c) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como Director ou Director Pedagógico 

de estabelecimento do ensino particular e cooperativo. 

5. O Subdirector e os Adjuntos são nomeados pelo Director de entre docentes dos quadros 

de nomeação definitiva que contem pelo menos cinco anos de serviço e se encontrem 

em exercício de funções no Agrupamento. 

 

2.1.3. Procedimento Concursal 

 

1. O  procedimento concursal referido no artigo anterior observa regras próprias a 

aprovar por portaria do membro do Governo responsável pela área da educação, no 

respeito pelas disposições constantes dos números seguintes. 

2. O procedimento concursal é aberto por aviso publicitado do seguinte modo: 

a) Em local apropriado das instalações do Agrupamento; 



 

Regulamento Interno 
 

48 

 

b) Na página electrónica do Agrupamento e na da Direcção Regional de Educação do 

Algarve; 

c) Por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República e divulgado em órgão de 

imprensa de expansão nacional através de anúncio que contenha referência ao Diário 

da República em que o referido aviso se encontra publicado. 

3. No acto de apresentação da sua candidatura os candidatos fazem entrega do seu 

curriculum vitae, e de um projecto de intervenção na escola. 

4. Com o objectivo de proceder à apreciação das candidaturas, o Conselho Geral incumbe 

a sua comissão permanente de elaborar um relatório de avaliação. 

5.  Para efeitos da avaliação das candidaturas, a comissão referida no número anterior 

considera obrigatoriamente: 

a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para efeitos de 

apreciação da sua relevância para o exercício das funções de director e do seu 

mérito; 

b) A análise do projecto de intervenção na escola; 

c) O resultado de entrevista individual realizada com o candidato. 

     

2.1.4. Eleição  

 

1. O Conselho Geral procede à discussão e apreciação do relatório referido no artigo 

anterior, podendo na sequência dessa apreciação decidir proceder à audição dos 

candidatos. 

2. Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos, o 

Conselho Geral procede à eleição do Director, considerando-se eleito o candidato 

que obtenha maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em 

efectividade de funções. 

3.  No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do número anterior, o 

Conselho Geral reúne novamente, no prazo máximo de cinco dias úteis, para 

proceder a novo escrutínio, ao qual são apenas admitidos os dois candidatos mais 

votados na primeira eleição e sendo considerado eleito aquele que obtiver maior 
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número de votos, desde que respeitado o quórum legal e regulamentarmente exigido 

para que o Conselho Geral possa deliberar. 

4. O resultado da eleição do Director é homologado pelo Director Regional de Educação 

do Algarve nos 10 dias úteis posteriores à sua comunicação pelo Presidente do Conselho 

Geral, considerando-se após esse prazo tacitamente homologado. 

5. A recusa de homologação apenas pode fundamentar-se na violação da Lei ou dos 

regulamentos, designadamente do procedimento eleitoral. 

2.1.5. Tomada de posse 

 

1. O Director toma posse perante o Conselho Geral nos 30 dias subsequentes à 

homologação dos resultados eleitorais pelo Director Regional de Educação do Algarve. 

2. O Director designa o Subdirector e os seus Adjuntos no prazo máximo de 30 dias após 

a sua tomada de posse. 

3. O Subdirector e os Adjuntos do Director tomam posse nos 30 dias subsequentes à sua 

designação pelo Director. 

2.1.6. Mandato 

 

1. O mandato do Director tem a duração de quatro anos. 

2. Até 60 dias antes do termo do mandato do Director, o Conselho Geral delibera sobre a 

recondução do Director ou a abertura do procedimento concursal tendo em vista a 

realização de nova eleição. 

3. A decisão de recondução do Director é tomada por maioria absoluta dos membros do 

Conselho Geral em efectividade de funções, não sendo permitida a sua recondução 

para um terceiro mandato consecutivo. 

4. Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo ou durante o quadriénio 

imediatamente subsequente ao termo do quarto mandato consecutivo. 

5. Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do Director de acordo com o 

disposto nos números anteriores, abre-se o procedimento concursal tendo em vista a 

eleição do Director, nos termos do ponto 2.1.3.  

6. O mandato do Director pode cessar: 
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a) A requerimento do interessado, dirigido ao Director Regional de Educação, com a 

antecedência mínima de 45 dias, fundamentado em motivos devidamente 

justificados; 

b) No final do ano escolar, por deliberação do Conselho Geral aprovada por maioria de 

dois terços dos membros em efectividade de funções, em caso de manifesta 

desadequação da respectiva gestão, fundada em factos comprovados e informações, 

devidamente fundamentadas, apresentados por qualquer membro do Conselho 

Geral; 

c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sanção 

disciplinar de cessação da comissão de serviço, nos termos da Lei. 

7. A cessação do mandato do Director determina a abertura de um novo procedimento 

concursal. 

8.  Os mandatos do Subdirector e dos Adjuntos têm a duração de quatro anos e cessam 

com o mandato do Director. 

9. O Subdirector e os Adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão 

fundamentada do Director. 

2.1.7. Regime de exercício de funções 

 

1. O Director exerce as funções em regime de comissão de serviço. 

2. O exercício das funções de Director faz-se em regime de dedicação exclusiva. 

3. O regime de dedicação exclusiva implica a incompatibilidade do cargo de dirigente 

com quaisquer outras funções, públicas ou privadas, remuneradas ou não. 

4. Exceptuam-se do disposto no número anterior; 

a) A participação em órgãos ou entidades de representação das escolas ou do 

pessoal docente; 

b) Comissões ou grupos de trabalho, quando criados por resolução ou deliberação 

do Conselho de Ministros ou por despacho do membro do Governo responsável 

pela área da educação; 

c) A actividade de criação artística e literária, bem como quaisquer outras de que 

resulte a percepção de remunerações provenientes de direitos de autor; 
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d) A realização de conferências, palestras, acções de formação de curta duração e 

outras actividades de idêntica natureza; 

e) O voluntariado, bem como a actividade desenvolvida no quadro de associações 

ou organizações não governamentais. 

5. O Director está isento de horário de trabalho, não lhe sendo, por isso, devida 

qualquer remuneração por trabalho prestado fora do período normal de trabalho. 

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Director está obrigado ao 

cumprimento do período normal de trabalho, assim como do dever geral de 

assiduidade. 

7.  O Director está dispensado da prestação de serviço lectivo, sem prejuízo de, por sua 

iniciativa, o poder prestar na disciplina ou área curricular para a qual possua 

qualificação profissional. 

 

2.1.8. Direitos do Director 

      

  1. O Director goza, independentemente do seu vínculo de origem, dos direitos gerais 

reconhecidos aos docentes do Agrupamento de escolas em que exerça funções. 

  2. O Director conserva o direito ao lugar de origem e ao regime de segurança social por que 

está abrangido, não podendo ser prejudicado na sua carreira profissional por causa do 

exercício das suas funções, relevando para todos os efeitos no lugar de origem o tempo de 

serviço prestado naquele cargo. 

2.1.9. Direitos específicos 

 

1. O Director, o Subdirector e os Adjuntos gozam do direito à formação específica para as suas 

funções em termos a regulamentar põe Despacho do membro do Governo responsável pela 

área da educação. 

2. O Director, o Subdirector e os Adjuntos mantêm o direito à remuneração base 

correspondente à categoria de origem, sendo-lhes abonado um suplemento remuneratório 

pelo exercício de função, a estabelecer nos termos do artigo 54º do Decreto lei 75/2008. 



 

Regulamento Interno 
 

52 

 

2.1.10. Deveres específicos 

 

Para além dos deveres gerais dos funcionários públicos e agentes  da Administração Pública 

aplicáveis ao pessoal docente, o Director e os Adjuntos estão sujeitos aos seguintes deveres 

específicos: 

a)Cumprir e fazer cumprir as orientações da administração educativa; 

b) Manter permanentemente informada a administração educativa, através da via hierárquica 

competente, sobre todas as questões relevantes referentes aos serviços; 

c)Assegurar a conformidade dos actos praticados pelo pessoal com o estatuído na lei e com os 

legítimos interesses da comunidade educativa. 

 

2.1.11. Assessoria da Direcção 

 

1. Para apoio à actividade do Director e mediante proposta deste, o Conselho Geral pode 

autorizar a constituição de assessorias técnico-pedagógicas, para as quais são 

designados docentes em exercício de funções no Agrupamento. 

2. Os critérios para a constituição e dotação das assessorias referidas no número anterior 

são definidos por despacho do membro do Governo responsável pela área da 

educação, em função da população escolar e do tipo e regime de funcionamento do 

Agrupamento. 

3. Conselho Pedagógico  

Composição, Competências e Regime de Funcionamento. 

 

O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação 

educativa do Agrupamento, nomeadamente, nos domínios pedagógico-didáctico, da 

orientação e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente 

e não docente. 
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3.1. Composição 

 

De acordo com a legislação em vigor o Conselho Pedagógico terá a seguinte composição: 

Representantes Nº de 
Elementos 

Director 1 

Coordenador do Departamento da Educação Pré-escolar 1 

Coordenador do Departamento do 1º Ciclo 1 

Coordenador do Departamento de Línguas 1 

Coordenador do Departamento de Expressões  1 

Coordenador do Departamento de Ciências Exactas e Naturais 1 

Coordenador do Departamento de Ciências Sociais e Humanas 1 

Coordenador da Biblioteca Escolar 1 

Coordenador dos Directores de Turma 1 

Coordenador do Desenvolvimento Curricular 1 

Representante do Pessoal Não Docente 2 

Representante dos Pais e Encarregados de Educação 2 

Serviços Especializados de Apoio Educativo 1 

Total 15 
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3.2. Competências 

 

De acordo com o artigo 33º do Decreto-Lei 75/2008 e com o artigo único do Decreto-Lei 24/99, 

são competências do Conselho Pedagógico: 

a) Elaborar a proposta de Projecto Educativo do Agrupamento a submeter pelo Director 

ao Conselho Geral; 

b) Apresentar propostas para a elaboração do Plano Anual de Actividades e pronunciar-

se sobre ele; 

c) Pronunciar-se sobre a proposta do Regulamento Interno; 

d) Pronunciar-se sobre as propostas de celebração de contractos de autonomia; 

e) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano de formação e de 

actualização do pessoal docente e não docente, em, articulação com o respectivo 

Centro de Formação de associação de escolas, e acompanhar a respectiva execução; 

f) Definir critérios gerais nos domínios da informação e orientação escolar e vocacional, 

do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 

g) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de 

conteúdo regional e local bem como as respectivas estruturas programáticas; 

h) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos 

apoios e complementos educativos e das modalidades especiais de educação escolar; 

i) Adoptar manuais escolares, ouvidos os Departamentos Curriculares e os conselhos de 

docentes; 

j) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no 

âmbito do Agrupamento e em articulação com instituições ou estabelecimentos do 

ensino superior vocacionadas para a formação e a investigação; 

k) Incentivar e apoiar iniciativas de índole formativa e cultural; 

l) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração de horários; 

m) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de acordo 

com o disposto na legislação aplicável; 

n) Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação do desempenho dos docentes; 
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o) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e 

recomendações; 

p) Analisar, no início do 2º e 3º período e final do 3º período, o sucesso/insucesso dos 

alunos nas diversas áreas e anos de escolaridade; 

q) Fazer o balanço sobre os Projectos Curriculares de Turma de todas as turmas no final 

do 3º período. 

3.2.1. 

Foram ainda definidas as seguintes competências para o Conselho Pedagógico: 

a) Dar parecer sobre os temas da Área de Projecto; 

b) Definir critérios para a constituição de turmas; 

c) Emitir parecer sobre as assessorias técnico-pedagógicas; 

d) Emitir parecer sobre as instalações próprias em relação às quais deve ser criado o 

cargo de Director; 

e) Apoiar as actividades de enriquecimento curricular; 

f) Definir as várias formas de apoios e complementos educativos a funcionar no 

Agrupamento. 

g) Desenvolver mecanismos e instrumentos de avaliação que promovam a reflexão 

interna das práticas educativas. 

h) Apresentar a proposta do Projecto Curricular do Agrupamento; 

i) Apreciar todos os assuntos que lhe sejam submetidos. 

3.3. Equipas de Trabalho do Conselho Pedagógico 

 

No âmbito do Conselho Pedagógico, funcionarão as seguintes equipas de trabalho: 

a) Equipa de Avaliação Interna e Formação; 

b) Equipa de Reformulação do Projecto Educativo/Projecto Curricular do Agrupamento, 

Plano Anual de Actividades e Regulamento Interno; 

c) Equipa de Dinamização e Ligação Escola/Família; 
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d) Equipa de Ligação Interciclos. 

De acordo com o artigo 9º do Decreto Regulamentar nº11/98 de 15 de Maio, funciona ainda 

uma comissão especializada com regulamento próprio. 

3.3.1. 

Todos os membros do conselho pedagógico e todos os delegados de grupo disciplinar deverão, 

obrigatoriamente, pertencer, pelo menos, a uma equipa de trabalho. 

3.4. Regime de Funcionamento  

 

O Conselho Pedagógico reúne: 

a) Ordinariamente, uma vez por mês; 

b) Extraordinariamente, sempre que seja convocado pelo respectivo presidente, por sua 

iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções 

ou sempre que um pedido de parecer do Conselho Geral ou do Director o justifique. 

3.4.1. 

Nos primeiros trinta dias do mandato, o Conselho Pedagógico elabora ou revê o seu 

Regimento Interno. 

3.5. Designação / Eleição de Representantes 

3.5.1. Do Pessoal Docente 

 

a) Os Coordenadores de Departamento são designados pelo Director de entre os 

docentes que integram as respectivas áreas e devem ser professores titulares; 

b) O Coordenador do Departamento do 1º Ciclo é designado pelo Director de entre os 

docentes em funções e deve ser professor titular; 

c) O Coordenador do Departamento da Educação Pré-Escolar é designado pelo 

Director de entre os educadores em exercício de funções; 

d) Os Coordenadores do 1º e 2º ano e 3º e 4º ano devem ser nomeados pelo Director; 

e) O representante da Coordenação dos Directores de Turma é designado pelo 

Director e deve ser professor titular; 
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f) O Coordenador de Projectos será designado pelo Director; 

g) O Coordenador de Desenvolvimento Curricular é designado pelo Director. 

3.5.2. Do Pessoal Não Docente 

 

a) Os representantes do pessoal não docente são eleitos de entre todo o pessoal em 

exercício de funções por convocatória efectuada pela Direcção Executiva; 

b) A eleição referida na alínea anterior deve realizar-se na 1ª semana de Setembro. 

3.5.3. Dos Pais e Encarregados de Educação: 

 

a) Os representantes dos pais são designados pelas respectivas associações de pais e 

encarregados de educação. 

3.6. Mandato 

 

A duração dos mandatos dos diferentes membros do Conselho Pedagógico será a seguinte: 

a) O mandato dos Coordenadores de Departamentos é de quatro anos e cessa com o 

mandato do Director 

b) Para os Coordenadores de Anos no 1º Ciclo, Pré-Escolar e de Directores de Turma no 

2º e 3º Ciclos - a duração do mandato é de quatro anos, desde que não cessem as 

funções no agrupamento; 

c) O Director é, por inerência, Presidente do Conselho Pedagógico; 

d) Para o Pessoal não docente a duração do mandato é de quatro anos, desde que não 

cessem funções no agrupamento; 

e) Para o Representante dos pais e encarregados de educação o mandato é de dois anos 

podendo ser prorrogável, desde que o seu educando esteja a frequentar este 

agrupamento. 
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3.7. Cessação de Funções 

 

A cessação de funções dos membros do Conselho Pedagógico ocorrerá sempre que: 

a) Perderem a qualidade que determinou a sua eleição ou designação. Nesta situação, 

haverá nova eleição ou designação para encontrar o novo substituto que 

desempenhará as mesmas funções até conclusão do mandato. 

b) Por vontade expressa, através de um pedido de demissão, devidamente 

fundamentado, apresentado ao Presidente do Conselho Pedagógico e por este 

deferido após parecer daquele órgão. 

4. Conselho Administrativo  

Composição, Competências e Regime de Funcionamento. 

 

O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira do 

Agrupamento. 

4.1. Composição 

 

É a seguinte a composição do Conselho Administrativo: 

► O Director que preside; 

► O Subdirector ou um dos Adjuntos do Director, por ele designado para o efeito 

► O Chefe dos Serviços de Administração Escolar. 

 

 

4.2. Competências do Conselho Administrativo 

 

a) Aprovar o projecto de orçamento anual, em conformidade com as linhas orientadoras 

definidas pelo Conselho Geral; 

b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 
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c) Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a cobrança de 

receitas, verificar a legalidade da gestão financeira do Agrupamento; 

d) Zelar pela actualização do cadastro patrimonial do Agrupamento; 

e) Exercer as demais competências que lhe estão legalmente cometidas. 

4.3. Regime de Funcionamento 

 

O Conselho Administrativo reúne: 

a) Ordinariamente, uma vez por mês; 

b) Extraordinariamente, sempre que seja convocado por iniciativa do respectivo 

presidente, ou a requerimento de qualquer dos restantes membros. 

c) O regimento interno do Conselho Administrativo fixará as normas do seu 

funcionamento e da sua organização interna; 

d) Nos primeiros 30 dias do mandato, o Conselho Administrativo elabora ou revê o seu 

regimento interno. 
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CAPÍTULO V - Coordenação de Estabelecimento 
 

A coordenação de cada estabelecimento de educação pré-escolar, 1º Ciclo ou de Escola 

integrada num Agrupamento é assegurada por um Coordenador. 

1.1. Competências 

 

a) Coordenar as actividades educativas do estabelecimento, em articulação com o Director;  

b) Cumprir e fazer cumprir as decisões do Director e exercer as competências que por este 

lhe forem delegadas; 

c) Veicular as informações relativas a pessoal docente e não docente e aos alunos; 

d) Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação, dos interesses 

locais e da autarquia nas actividades educativas. 

1.2. Recrutamento 

 

O coordenador de estabelecimento é designado pelo Director de entre os 

professores/educadores do ensino pré-escolar em exercício efectivo de funções na escola ou 

no estabelecimento de educação pré-escolar.  

1.3 Mandatos 

1.3.1. Duração 

 

O mandato do coordenador de estabelecimento tem a duração de quatro anos e cessa com o 

mandato do Director. 

O coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por Despacho 

fundamentado do Director. 
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CAPÍTULO VI - Estruturas de Orientação Educativa e Serviços 

Especializados de Apoio Educativo 
 

Compete às estruturas de orientação educativa colaborar com o Conselho Pedagógico e com o 

Director, no sentido de assegurar o acompanhamento do percurso escolar dos alunos e a 

perspectiva da promoção da qualidade educativa. 
São estruturas fundamentais as seguintes: 

a) Os Conselhos de Docentes de coordenação educativa e supervisão pedagógica  

b) Os Departamentos Curriculares; 

c) Os Conselhos de Docentes de Ano;      

d) Os Conselhos de Directores de Turma. 

e) Os Conselhos de Turma. 
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1. Estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica  
 

A constituição de estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica visa, 

nomeadamente: 

a) A articulação e gestão curricular na aplicação do currículo nacional e dos programas e 

orientações curriculares e programáticas definidas a nível nacional, bem como o 

desenvolvimento de componentes curriculares por iniciativa do Agrupamento de 

escolas; 

b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades de turma ou grupo de 

alunos; 

c) A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso; 

d) A avaliação de desempenho de pessoal docente. 

1.1. Departamentos Curriculares 

1.1.1. Articulação e gestão curricular 

 

Como refere o artigo 43º do Decreto-Lei nº 75/2008 de 22 de Abril, a articulação gestão 

curricular devem promover a cooperação entre os docentes do agrupamento de escolas ou 

escola não agrupada, procurando adequar o currículo às necessidades específicas dos alunos. 

A articulação e gestão curricular são asseguradas por departamentos curriculares nos quais se 

encontram representados os grupos de recrutamento e áreas disciplinares, de acordo com os 

cursos leccionados e o número de docentes. 

O número de departamentos curriculares de cada agrupamento não pode exceder quatro no 

2º e 3ºciclos do ensino básico e no ensino secundário, podendo atingir seis caso os 

agrupamentos integrem também a educação pré-escolar e o 1º ciclo do ensino básico. 

São criados os seguintes Departamentos: 

a) Departamento de Educação Pré-Escolar. 

b) Departamento do 1º Ciclo. 
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         c) Departamento de Línguas, que integra as seguintes disciplinas: 

► Língua Portuguesa - 2º e 3º Ciclo; 

► Francês - 3º Ciclo; 

► Inglês - 2º e 3º Ciclo; 

► Alemão - 3º Ciclo. 

E outras línguas que vierem a ser leccionadas. 

d) Departamento de Ciências Sociais e Humanas que integra: 

► História e Geografia de Portugal - 2º Ciclo; 

► História - 3º Ciclo; 

► Geografia - 3º Ciclo;  

► Educação Moral e Religiosa Católica ou de Outras Confissões Religiosas - 2ºe 3º 

Ciclos. 

e) Departamento das Ciências Exactas e Naturais que integra: 

► Ciências da Natureza - 2º Ciclo; 

► Ciências Naturais - 3º Ciclo; 

► Ciências Físico-Químicas - 3º Ciclo; 

► Matemática - 2º e 3º Ciclos; 

► Tecnologias de Informação e Comunicação. 

f) Departamento de Expressões que integra: 

► Educação Visual e Tecnológica - 2º Ciclo; 

► Educação Visual - 3º Ciclo; 

► Educação Tecnológica - 3º Ciclo; 

► Educação Musical - 2º Ciclo; 

► Educação Física - 2º e 3º Ciclos; 

► Área Artística de Cinema – 3º Ciclo. 
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► Educação Especial: pré-escolar, 1º,2ºe3º Ciclos. 

 

1.2. Competências dos Departamentos 

 

São funções do pessoal docente em geral: 

a) Leccionar as disciplinas, matérias e cursos para que se encontra habilitado de acordo 

com as necessidades educativas dos alunos que lhe estejam confiados e no 

cumprimento do serviço docente que lhe seja atribuído; 

b) Planear, organizar e preparar as actividades lectivas dirigidas à turma ou grupo de 

alunos nas áreas disciplinares ou matérias que lhe sejam distribuídas; 

c) Conceber, aplicar, corrigir e classificar os instrumentos de avaliação das aprendizagens 

e participar no serviço de exames e reuniões de avaliação; 

d) Elaborar recursos e materiais didáctico-pedagógicos e participar na respectiva 

avaliação; 

e) Promover, organizar e participar em todas as actividades complementares, 

curriculares e extracurriculares, incluídas no plano de actividades ou projecto 

educativo da escola, dentro e fora do recinto escolar; 

f) Organizar, assegurar e acompanhar as actividades de enriquecimento curricular dos 

alunos; 

g) Assegurar as actividades de apoio educativo, executar os planos de acompanhamento 

de alunos determinados pela administração educativa e cooperar na detecção e 

acompanhamento de dificuldades de aprendizagem; 

h) Acompanhar e orientar as aprendizagens dos alunos, em colaboração com os 

respectivos pais e encarregados de educação; 

i) Facultar orientação e aconselhamento em matéria educativa, social e profissional dos 

alunos, em colaboração com os serviços especializados de orientação educativa; 

j) Participar nas actividades de avaliação da escola; 

k) Orientar a prática pedagógica supervisionada a nível da escola; 
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l) Participar em actividades de investigação, inovação e experimentação científica e 

pedagógica; 

m) Organizar e participar, como formando ou formador, em acções de formação contínua 

e especializada; 

n) Desempenhar as actividades de coordenação administrativa e pedagógica que não 

sejam exclusivamente cometidas ao professor titular. 

 

São ainda competências dos coordenadores do Departamento Curricular de acordo com o 

disposto no Capítulo II do artigo 5º do ponto 2 do Decreto-Lei N.º15/2007 de 19 de Janeiro: 

a) Coordenação da prática científico pedagógica dos docentes das disciplinas, áreas 

disciplinares ou nível de ensino, consoante os casos; 

b) Acompanhamento e orientação da actividade profissional dos professores da disciplina 

ou área disciplinar, especialmente no período probatório; 

c) Intervenção no processo de avaliação do desempenho dos docentes das disciplinas, 

área disciplinares ou nível de ensino; 

d) Participação no júri da prova pública de acesso na carreira. 

1.3.1. 

Compete ainda aos Departamentos Curriculares: 

a) Coordenar as actividades pedagógicas a desenvolver pelos professores do 

departamento; 

b) Promover a interdisciplinaridade; 

c) Colaborar na inventariação das necessidades em equipamento e material didáctico; 

d) Colaborar com os serviços especializados de apoio educativo e os Directores de turma 

na orientação, acompanhamento e avaliação dos alunos, visando o sucesso educativo; 

e) Colaborar com o Conselho Pedagógico na concepção e apreciação de projectos para a 

concretização da Área de Projecto; 

f) Analisar a conveniência do agrupamento flexível de cargas horárias semanais para as 

diferentes disciplinas; 
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g) Propor ao Conselho Pedagógico os manuais escolares a adoptar; 

h) Definir critérios para a atribuição de serviço docente e gestão de espaços e 

equipamentos; 

i) Apoiar a formação dos docentes do Conselho ou do Departamento e em especial os 

que se encontram em formação inicial; 

j) Elaborar o relatório do Plano Anual de Actividades onde conste um balanço do 

trabalho desenvolvido, uma reflexão sobre as estratégias utilizadas e a apresentação 

de sugestões. 

1.3.2. Recrutamento 

 

Os departamentos curriculares são coordenados por professores titulares designados pelo 

Director. 

1.3.3. Mandatos 

1.3.3.1. Duração 

 

O mandato dos coordenadores dos departamentos curriculares tem a duração de quatro anos 

e cessa com o mandato do Director. 

1.3.3.2. Cessação de Funções 

 

Os coordenadores dos departamentos curriculares podem ser exonerados a todo o tempo por 

despacho fundamentado pelo Director. 

1.3.4. Regime de funcionamento 

 

Os Departamentos devem reunir: 

a) Ordinariamente, uma vez por trimestre, excepto o Departamento pré-escolar que 

reúne mensalmente; 

b) Extraordinariamente, sempre que seja convocada pelo respectivo Coordenador, por 

sua iniciativa, a requerimento de um terço dos docentes do departamento; 
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c) Os Departamentos Curriculares devem ter regimento próprio, elaborado nos primeiros 

30 dias de actividade. 

1.4. Coordenação de Ciclo  

 

A coordenação pedagógica é assegurada por um Conselho de Docentes titulares de turma no 

1º ciclo e Educadores de Infância e por um Conselho de Directores de Turma nos 2º e 3º ciclos, 

destinando-se a articular e harmonizar as actividades desenvolvidas pelas turmas dos 

respectivos níveis. 

1.4.1. Coordenador  

 

O Coordenador é um Docente Titular de Turma, Educador do Ensino Pré-Escolar ou Director de 

Turma, professor Titular designado pelo Director que os representa no Conselho Pedagógico, 

estabelecendo a ligação entre este órgão e os docentes titulares de turma/Directores de 

Turma. 

a) No 1º Ciclo existirá um coordenador de Ciclo; 

b) No Pré-Escolar existirá um coordenador; 

c) No 2º e 3º Ciclos existirá um coordenador de Directores de Turma. 

 

 

1.4.1.1. Competências 

 

Compete ao Coordenador: 

a) Apoiar e enquadrar os Docentes Titulares de Turma, Educadores do Ensino Pré-Escolar 

ou Directores de Turma pedagógica e administrativamente; 

b) Coordenar as actividades administrativas e pedagógicas dos docentes titulares de 

turma, dos educadores de infância ou dos Directores de Turma, assim como 

representá-los no Conselho Pedagógico; 

c) Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas dos Conselhos de Turma ou de Ano de 

escolaridade que coordena; 
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d) Divulgar, junto do conselho que coordena, toda a informação necessária ao adequado 

desenvolvimento das suas competências; 

e) Afixar, em local bem visível, as horas a que presta apoio, preferencialmente, 1 hora de 

manhã e outra à tarde; 

f) Planificar as actividades a desenvolver anualmente pelo conselho que coordena; 

g) Reunir ordinariamente uma vez por período; 

h) Reunir extraordinariamente por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos 

membros ou por solicitação do Director; 

i) Apresentar ao Director um Relatório Crítico, anual, do trabalho desenvolvido. 

1.4.1.2. 

Compete ainda ao Coordenador do Conselho de docentes Titulares de Turma, ao Coordenador 

do Ensino Pré-Escolar e ao Coordenador de Directores de Turma coordenar as Visitas de 

Estudo: 

Coordenação das visitas de Estudo: 

a) Informar os professores sobre possíveis visitas de estudo, a partir de documentação 

que tenha recebido; 

b) Esclarecer, sempre que possível, dúvidas sobre o processo inerente à organização de 

uma visita de estudo; 

c) Entregar os impressos necessários para a concretização de qualquer visita de estudo 

aos Coordenadores de Directores de Turma e de Departamento; 

d) Levar as propostas das visitas de estudo a Conselho Pedagógico, solicitando a este 

órgão a sua aprovação; 

e) Entregar os ofícios inerentes à concretização das visitas de estudo ao Director; 

f) Entregar um memorando ao Director e na Portaria, atempadamente, informando 

sobre as visitas de estudo a realizar e respectivos professores participantes; 

g) Pedir no SASE as fichas de Seguro Escolar dos alunos participantes na visita de estudo; 

h) Entregar no SASE, as fichas discriminativas dos alunos subsidiados com as despesas a 

efectuar com a visita de estudo. 
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1.4.2. Mandatos 

1.4.2.1. Duração 

 

A duração do mandato do Coordenador é de quatro anos e cessa com o mandato do Director. 

1.4.2.2. Cessação de Funções 

 

A cessação de funções do Coordenador ocorrerá sempre que: 

        a) Perder a qualidade que determinou a sua eleição.  

b) Por vontade expressa, através de um pedido de demissão apresentado ao Director  

1.4.3. Regime de Funcionamento 

 

Os Conselhos de Directores de Turma presididos pelo Coordenador de Directores de Turma 

devem reunir: 

a) Ordinariamente, uma vez por trimestre; 

b) Extraordinariamente, sempre que seja convocada pelo respectivo Coordenador de 

Directores de Turma, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos directores de 

turma ou por solicitação da direcção executiva. 

A Coordenação dos Directores de Turma deve ter regimento interno próprio, elaborado nos 

primeiros trinta dias de actividade. 
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1.5. Conselhos de Turma 

1.5.1. Composição 

 

a) O Conselho de Turma integra todos os docentes da turma, um delegado dos alunos e 

um representante dos pais ou encarregados de educação. 

b) Podem, ainda, participar no Conselho de Turma, os representantes dos serviços 

especializados de Apoio Educativo. 

c) Nos Conselhos de Turma, reunidos para avaliação, devem estar presentes os docentes, 

o psicólogo, caso necessário, e o professor dos Apoios Educativos. 

1.5.2. 

De acordo com o nº3 do artigo 6º do Decreto Regulamentar nº 10/99 são Competências dos 

professores titulares de turma e do Conselho de turma: 

a) Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter 

em conta no processo de ensino e aprendizagem; 

b) Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os alunos em contexto de 

sala de aula; 

c) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades especiais dos alunos, 

promovendo a articulação com os respectivos serviços especializados de apoio 

educativo, em ordem à sua superação; 

d) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, 

estabelecendo prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas; 

e) Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos 

alunos; 

f) Conceber e delinear actividades em complemento do currículo proposto; 

g) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de educação, 

relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos. 

Compete ainda aos Professores Titulares de Turma, Educadores do Ensino Pré-Escolar e ao 

Conselho de Turma: 

a) Elaborar o Projecto Curricular de turma (1º, 2º e 3º Ciclo); 
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b) Elaborar o Projecto de Acção Educativa e Projecto Pedagógico (Pré Escolar) 

c) Definir metodologias adequadas para o desenvolvimento do plano de trabalho numa 

perspectiva interdisciplinar; 

d) Detectar os problemas de integração dos alunos e o relacionamento entre professores 

e alunos da turma; 

e) Aprovar as propostas de avaliação do rendimento escolar apresentados por cada 

professor da turma nas reuniões de avaliação, a realizar no final de cada período 

lectivo e de acordo com os critérios aprovados pelo Conselho Pedagógico (1º, 2º e 3º 

Ciclo); 

f) Propor medidas educativas disciplinares quando reunir por questões de natureza 

disciplinar (1º, 2 e 3º Ciclo); 

g) Desenvolver acções que favoreçam a participação das famílias no percurso dos alunos; 

h) Desenvolver trabalho cooperativo e em colaboração assente na partilha de decisões 

entre os diferentes elementos do Conselho; 

i) Implementar pedagogias activas e cooperativas como eixos dominantes do trabalho 

disciplinar;  

j) Partilhar responsabilidades na gestão pedagógica das três áreas curriculares não 

disciplinares (1º, 2 e 3º Ciclo); 

k) Trabalhar as aprendizagens para o desenvolvimento de competências, treinando a 

transparência e mobilização das capacidades e dos conhecimentos dos alunos; 

l) Assumir a responsabilidade de implementar políticas de gestão curricular adequadas à 

consecução dos objectivos gerais do projecto curricular de turma/ Projecto 

Pedagógico; 

m) Avaliar as competências em construção; 

n) Assegurar a coordenação das actividades de Componente de Apoio à Família com as 

animadoras (Pré Escolar). 
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1.5.3. Regime de Funcionamento 

 

Os Conselhos de Turma devem reunir: 

a) Ordinariamente, no início do ano lectivo e duas vezes por período para proceder à 

elaboração do Projecto Curricular de Turma e à avaliação dos alunos; 

b) Extraordinariamente, sempre que um motivo de ordem pedagógica ou disciplinar o 

justifique; 

c) No início do ano lectivo, com os encarregados de educação de cada turma; 

d) Na ausência do Director de Turma, deve presidir o elemento do Conselho de Turma 

efectivo na escola e/ ou com mais tempo de serviço. 

 

1.6. Direcção de Turma 

 

Dadas as funções inerentes ao cargo de Director de Turma, nomeadamente, as de 

coordenador de Conselho de Turma, gestor/coordenador do Projecto Curricular de Turma, 

interlocutor/mediador privilegiado entre professores, alunos e encarregados de educação, o 

Director de Turma é designado pelo Director, mas deve ser, preferencialmente, portador de 

habilitação própria, profissionalizado, e leccionar a totalidade dos alunos da turma. 

1.6.1. Competências  

 

a) Ser conhecedor de toda a legislação que regulamenta o cargo; 

b) Desenvolver acções que promovam e facilitem a correcta integração dos alunos na 

vida escolar; 

c) Garantir aos professores da turma a existência de meios e documentação de trabalho 

e as orientações necessárias ao desempenho das actividades próprias da acção 

educativa; 

d) Promover um acompanhamento individualizado dos alunos da turma; 

e) Apreciar ocorrências de insucesso disciplinar e dar conhecimento das mesmas ao 

Director; 
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f) Presidir às diferentes reuniões do Conselho de Turma, quer para a avaliação global dos 

alunos, quer para a execução e desenvolvimento do plano de trabalho; 

g) Apresentar a caracterização da turma ao Conselho de Turma; 

h) Promover a eleição dos delegados e subdelegados dos alunos e dos representantes 

dos pais e encarregados de educação ao Conselho de Turma; 

i) Contactar, regularmente, o delegado de turma e inteirar-se de quaisquer problemas 

de aproveitamento, relacionamento, assiduidade, ou de ordem disciplinar que possam 

existir, analisar factores que intervêm nesses problemas e tentar solucioná-los, 

levando-os mesmo a instâncias superiores se tal se afigurar necessário; 

j) Convocar os pais e encarregados de educação para uma reunião no início de cada 

período, a fim de informar o percurso do aluno relativamente ao período anterior, 

adequando estratégias de remediação quando necessário; 

k) Manter os pais e encarregados de educação informados sobre a assiduidade e 

aproveitamento do seu educando; 

l) Criar na escola um clima que diminua a possibilidade de ocorrência de problemas; 

m) Registar em impresso próprio, todos os contactos havidos com o encarregado de 

educação e arquivá-los no dossier de turma que será por si organizado; 

n) Organizar o processo individual do aluno; 

o) Analisar e decidir sobre a aceitação ou não das justificações de faltas apresentadas 

pelos alunos e encarregados de educação;  

p) Marcar uma hora no seu horário semanal para atendimento dos Encarregados de 

Educação e duas para as tarefas administrativas inerentes à direcção de turma; 

q) Colaborar na definição da orientação pedagógica da escola; 

r) Dar execução às orientações do Conselho Pedagógico; 

s) Planificar a coordenação interdisciplinar dos professores da turma no Projecto 

Curricular de Turma, na Área Curricular não Disciplinas de Área Projecto e na Educação 

para a Cidadania; 

t) Convocar as reuniões do Conselho de Turma que considere necessárias; 

u) Convocar o representante dos Pais e Encarregados de Educação para todas as reuniões 

do conselho de turma à excepção das de Avaliação.  
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2. Serviços Especializados de Apoio Educativo  
 

Os serviços especializados de apoio educativo destinam-se a promover a existência de 

condições que assegurem a plena integração escolar dos alunos. 

São serviços especializados de apoio educativo: 

► Os Serviços de Psicologia e Orientação (SPO). 

► O Núcleo de Educação Especial. 

Para a organização, acompanhamento e avaliação das suas actividades, a escola pode fazer 

intervir outros parceiros ou especialistas em domínios que considere relevantes para o 

processo de desenvolvimento e de formação dos alunos, designadamente no âmbito da saúde 

e da Segurança Social. 

2.1. Serviços de Psicologia e Orientação 

 

a) O Serviço de Psicologia e Orientação constitui uma estrutura organizada de orientação 

educativa que assegura a realização das acções previstas no art. 29 da Lei de Bases do 

Sistema Educativo. 

b) O Serviço de Psicologia e Orientação desenvolve a sua acção nos domínios de apoio 

psicopedagógico a alunos e professores, apoio a desenvolvimento do sistema de 

relações da comunidade escolar e no domínio da orientação escolar e profissional. 

c) O Serviço de Psicologia e Orientação deve colaborar com os Serviços Especializados de 

Educação Especial no sentido de contribuir para a concretização da igualdade de 

oportunidades, para a promoção do sucesso educativo e para a aproximação entre a 

família, a escola e o mundo de actividades profissionais, melhorando a rede de 

relações recíprocas indispensáveis ao desenvolvimento pessoal, interpessoal e 

comunitário. 

d) O Serviço de Psicologia e Orientação desenvolve a sua actividade com base num plano 

anual aprovado pelo Conselho Pedagógico, que se integra no Plano Anual de 

Actividades do Agrupamento, prevendo a articulação entre os vários níveis de ensino. 
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2.1.1. Competências 

 

Ao nível do apoio pedagógico, compete ao Serviço de Psicologia e Orientação: 

a) Colaborar com os educadores e professores, prestando apoio psicopedagógico às 

actividades educativas; 

b) Identificar e analisar as causas de insucesso escolar, e propor as medidas 

tendentes à sua eliminação; 

c) Proceder à avaliação global de situações relacionais com problemas de 

desenvolvimento, com dificuldades de aprendizagem, com competências e 

potencialidades específicas e prestar o apoio pedagógico mais adequado; 

d) Colaborar na elaboração dos Programas Educativos Individuais; 

e) Colaborar com os Serviços Especializados de Educação Especial na articulação de 

modalidades de complemento pedagógico, de compensação educativa e de 

educação especial, tendo em vista, tanto a individualização do ensino, como a 

organização de grupos de alunos com adequação de currículos e de programas; 

f) Prestar a devida colaboração aos Serviços Especializados de Educação Especial 

para, de acordo com os pais e em colaboração com os serviços competentes, se 

proceder ao encaminhamento de alunos com necessidades educativas especiais 

para modalidades adequadas de resposta educativa. 

 

Ao nível do apoio ao desenvolvimento do sistema de relações da comunidade educativa, 

compete ao Serviço de Psicologia e Orientação: 

a) Colaborar, na sua área de especificidade, com os órgãos de gestão do 

Agrupamento em que se inserem; 

b) Colaborar em todas as acções comunitárias destinadas a eliminar e prevenir a fuga 

à escolaridade obrigatória, o abandono precoce e o absentismo sistemático; 

c) Articular a sua acção com os Serviços Especializados de Educação Especial, 

nomeadamente na área da saúde e da segurança social, de modo a contribuir para 

o correcto diagnóstico e avaliação médica e sócio-educativa de alunos com 

necessidades educativas especiais; 
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d) Colaborar, como órgão consultivo, com os Serviços Especializados de Educação 

Especial no planeamento de medidas de intervenção aos alunos com necessidades 

educativas especiais; 

e) Estabelecer articulações com outros serviços de apoio social, nomeadamente ao 

nível autárquico, necessário ao desenvolvimento de Programas Educativos 

Individuais; 

f) Colaborar e participar na realização de experiências de inovação pedagógica; 

g) Colaborar, na área de especialidade, com professores, pais e/ou encarregados de 

educação e outros agentes educativos, na perspectiva do seu acompanhamento 

psicossocial; 

h) Propor a celebração de protocolos com diferentes serviços, empresas e outros 

agentes comunitários a nível local. 

A nível da orientação escolar e profissional compete ao Serviço de Psicologia e Orientação: 

a) Apoiar os alunos no processo de desenvolvimento da sua identidade pessoal e do 

seu projecto de vida; 

b) Planear e executar actividades de orientação escolar e profissional, 

nomeadamente através de programas a desenvolver com grupos de alunos ao 

longo do ano lectivo, e de apoio individual ao seu processo de escolha; 

c) Realizar acções de formação escolar e profissional sob modalidades diversas, 

garantindo a participação activa dos alunos na exploração das técnicas e materiais 

utilizados; 

d) Colaborar na planificação e acompanhamento de visitas de estudo, experiências de 

trabalho, estágios e outras formas de contacto dos alunos com o meio e o mundo 

das actividades profissionais; 

e) Colaborar com outros serviços, designadamente com o Instituto de Emprego e 

Formação Profissional, na organização de programas de informação e orientação 

profissional; 

f) Desenvolver acções de informação e sensibilização aos pais e à comunidade em 

geral no que respeita à problemática que as opções escolares e profissionais 

envolvem. 
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O Serviço de Psicologia e Orientação elaborará, no final do ano lectivo, o relatório de 

actividades, a submeter à aprovação do Conselho Pedagógico. 

 

2.2. Educação Especial 

2.2.1. Objectivos 

 

A Educação Especial tem por objectivos a inclusão educativa e social, o acesso e o sucesso 

educativo, a autonomia, a estabilidade emocional, bem como a promoção da igualdade de 

oportunidades, a preparação para o prosseguimento de estudos ou para uma adequada 

preparação para a vida pós escolar ou profissional. 

 

2.2.2. Princípios Orientadores 

 

a) A Educação Especial prossegue em permanência os princípios da justiça e da 

solidariedade social, da não discriminação e do combate à exclusão social, da 

igualdade de oportunidades no acesso e sucesso educativo, da participação dos pais e 

da confidencialidade da informação. 

b) O Agrupamento de Escolas, não pode rejeitar a matrícula ou a inscrição de qualquer 

criança ou jovem com base na incapacidade ou nas necessidades educativas especiais 

que manifestem. 

c) As crianças e jovens com Necessidades Educativas Especiais de Carácter Permanente 

(NEECP) gozam de prioridade na matrícula, tendo direito, nos termos do Decreto-Lei 

nº 3/2008, de 7 de Janeiro, a frequentar o jardim-de-infância ou a escola nos mesmos 

termos das restantes crianças. 

d) As crianças e jovens com Necessidades Educativas Especiais de Carácter Permanente 

têm o direito ao reconhecimento da sua singularidade e à oferta de respostas 

educativas adequadas. 
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2.2.3. Organização 

 

De acordo com o Decreto-lei n.º 3/2008, de 7 de Janeiro: 

 

a) A Educação Especial organiza-se segundo modelos diversificados de integração em 

ambientes de escola inclusiva e integradora, garantindo a utilização de ambientes os 

menos restritivos possíveis, desde que dessa integração não resulte qualquer tipo de 

segregação ou de exclusão da criança ou jovem com necessidades educativas 

especiais. 

b) O Agrupamento deve incluir nos seus projectos educativos as adequações relativas ao 

processo de ensino e de aprendizagem, de carácter organizativo e de funcionamento, 

necessárias para responder adequadamente às Necessidades Educativas Especiais de 

Carácter Permanente das crianças e jovens, com vista a assegurar a sua maior 

participação nas actividades de cada grupo ou turma e da comunidade escolar em 

geral. 

c) Compete ao Director, ouvido o Conselho Pedagógico, elaborar as propostas para a 

criação de unidades de apoio especializado, desde que o número de alunos justifique 

essa criação, assim como a existência de recursos físicos, equipamentos específicos e 

humanos com especializações profissionais. 

 

 

2.2.4. Composição 

 

a) O núcleo de Educação Especial é constituído pelos professores de Educação Especial 

colocados no agrupamento. 

b) Esta equipa desenvolve as suas actividades em estreita colaboração com o Educador 

de Infância, Professor Titular da Turma, Conselho de Turma, na figura do Director de 

Turma, Director, Serviços de Intervenção Precoce e/ou outros técnicos que intervêm 
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com a criança ou jovem. Esta colaboração inicia-se com o processo de referenciação e 

avaliação, essenciais para a formalização do Programa Educativo Individual (PEI) e/ou 

Plano Individual de Transição (PIT). O trabalho colaborativo desenvolve-se, não só em 

situação de sala de aula, mas, também, aquando da planificação das actividades 

adaptação e construção de materiais pedagógicos, metodologias, estratégias e metas. 

 

2.2.5. Competências 

 

a) Colaborar com os órgãos de gestão e de coordenação pedagógica da Escola na 

detecção de referenciação das necessidades educativas específicas, na organização e 

incremento dos apoios educativos e encaminhamento para outros serviços; 

b) Contribuir para a diversificação de estratégias e métodos educativos por forma a 

promover o desenvolvimento e a aprendizagem das crianças/ jovens do agrupamento; 

c) Colaborar com os órgãos de gestão e coordenação pedagógica e com os professores 

na gestão flexível dos currículos e na sua adequação às capacidades e interesses dos 

alunos; 

d) Colaborar no desenvolvimento das medidas previstas no Decreto-lei nº3/2008 de7 de 

Janeiro, relativas a alunos com necessidades educativas especiais; 

e) Apoiar os alunos e respectivos professores, nos termos que forem definidos no Plano 

Educativo do Agrupamento; 

f) Participar na melhoria das condições e ambiente educativo do Agrupamento; 

g) Elaborar os relatórios individuais dos alunos com Necessidades Educativas Especiais de 

Carácter Permanente, no final do ano lectivo; 

h) Sistematizar os conteúdos das áreas curriculares que os alunos não acompanham na 

turma, em apoio individualizado fora da sala de aula; 
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i) Desenvolver técnicas específicas junto dos alunos NEECP, no que concerne às 

aquisições cognitivas, sócio afectivas e de socialização; 

 

j) Organizar programas de educação parental e intervir em processos de envolvimento 

dos pais na educação precoce, escolar e profissional dos seus educandos, nos 

respectivos projectos de integração educacional, vocacional, profissional e social; 

 

k) Promover a existência de condições para a inclusão socioeducativa dos alunos com 

Necessidades Educativas Especiais de Carácter Permanente, envolvendo alunos, 

famílias, professores e técnicos ou serviços que intervêm com a criança ou jovem; 

 

l) Avaliar e reflectir sobre o processo de ensino/aprendizagem e os resultados obtidos, 

em colaboração com todos os intervenientes no processo; 

 

m) Participar nas reuniões do Conselho Pedagógico, Núcleo, Conselhos de Turma e 

Conselho de Docentes. 

 

2.2.6. Procedimentos de Referenciação e Avaliação/Programa Educativo Individual e 

Plano Individual de Transição 

 

No que diz respeito aos Procedimentos de Referenciação e Avaliação:  

a) A referenciação de crianças e jovens, caso necessitem, deve ser feita o mais 

precocemente possível. Esta deve ser efectuada por iniciativa dos pais e encarregados 

de educação, pelos serviços de intervenção precoce, docentes e técnicos ou serviços, 

que intervém com a criança ou jovem e que tenham conhecimento da situação. 

b) A referenciação deve ser redigida em documento próprio e entregue ao Director do 

Agrupamento da sua área de residência. 
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c) Compete ao Director, após referenciação, desencadear os procedimentos necessários 

ao processo de avaliação, solicitando ao Núcleo de Educação Especial e ao Serviço de 

Psicologia um relatório técnico-pedagógico conjunto, com os contributos dos restantes 

intervenientes no processo, onde sejam identificadas, as razões que determinam as 

necessidades educativas especiais do aluno, assim como a determinação dos apoios 

especializados, das adequações do processo de ensino e de aprendizagem de que o 

aluno deva beneficiar. 

d) O serviço docente, não lectivo, referente aos processos de referenciação e avaliação 

tem carácter prioritário, sendo de aceitação obrigatória. 

 

Relativamente ao Programa Educativo Individual:  

 

a) O Programa Educativo Individual (PEI) é o documento que dá resposta às necessidades 

educativas especiais da criança ou jovem, devendo basear-se na observação e 

avaliação de sala de aula e nas informações complementares disponibilizadas pelos 

participantes no processo. 

b) O Programa Educativo Individual (PEI) deve ser integrado no processo individual do 

aluno. 

c) O modelo de PEI, aprovado em Conselho Pedagógico, inclui toda a informação 

referente ao aluno e a respectiva classificação segundo a (CIF) Classificação 

Internacional de Funcionalidade e Incapacidade e Saúde. 

d) O PEI é elaborado em estreita colaboração com o Educador de Infância, Professor 

Titular de Turma (1.º Ciclo), Director de Turma (2.º e 3.º Ciclos), o Docente de 

Educação Especial e Pais /Encarregados de Educação. Se necessário deve-se pedir a 

colaboração dos serviços de psicologia, centros de saúde, centros de recursos 

especializados e escolas ou unidades de referência, que possam contribuir com 

pareceres/relatórios. 

e) A coordenação do PEI compete ao Educador de Infância, Professor Titular de Turma e 

Director de Turma, com o consentimento do encarregado de educação, salvo 

excepções previstas no número 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei nº 3/2008. 
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f) A elaboração do PEI tem um prazo de 60 dias após a referenciação do aluno e constitui 

o único documento válido para efeitos de distribuição de serviço docente e não 

docente e constituição de turmas. 

g) O PEI deve ser revisto com regularidade e, obrigatoriamente no final de cada nível de 

ensino e no fim de cada ciclo do ensino básico. Deve ser elaborado um relatório 

circunstanciado no final de cada ano lectivo. Este é elaborado pelos intervenientes no 

processo, sendo aprovado pelo Conselho Pedagógico e encarregado de educação. 

 

No que concerne ao Plano Individual de Transição (PIT): 

 

a) Os alunos com necessidades educativas permanentes que não conseguem adquirir 

as aprendizagens e competências definidas no currículo devem ter um programa 

educativo individual com um plano individual de transição (PIT), destinado a 

promover a transição para a vida pós-escolar e, sempre que possível, para o 

exercício de uma actividade profissional com adequada inserção social, familiar ou 

numa instituição de carácter ocupacional. 

b) A implementação do PIT inicia-se três anos antes da idade limite de escolaridade 

obrigatória. 

 

2.2.7. Medidas Educativas 

 

De acordo com o Decreto-Lei 3/2008, de 7 de Janeiro: 

a) As medidas educativas que visam promover a aprendizagem e a participação dos 

alunos com Necessidades Educativas Especiais de Carácter Permanente são: a) Apoio 

Pedagógico Personalizado; b) Adequações Curriculares Individuais; c) Adequações no 

Processo de Matrícula; d) Adequações no Processo de Avaliação; e) Currículo 

Específico Individual; f) Tecnologias de Apoio. 

b) As medidas referidas no número anterior podem ser aplicadas cumulativamente, com 

excepção das alíneas b) e e), não cumuláveis entre si. 
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c) O Apoio Pedagógico Personalizado deve ser prestado pelo Educador de Infância, 

Professor de Turma ou de Disciplina, conforme o nível de educação ou ensino do 

aluno, ou pelo Docente de Educação Especial se houver necessidade de desenvolver 

competências específicas. 

d) As adequações curriculares individuais, no caso do Pré-escolar têm que respeitar as 

orientações curriculares e no Ensino Básico não podem por em causa a aquisição das 

competências terminais de ciclo. 

e) As crianças e jovens com NEEP beneficiam de condições especiais de matrícula, 

podendo, nos termos do Decreto-lei n.º 3/2008, frequentar o jardim-de-infância ou a 

escola independentemente da sua área de residência. As crianças e jovens acima 

referidos podem, em situações excepcionais, devidamente fundamentadas, beneficiar 

do adiamento da matrícula, no primeiro ano de escolaridade obrigatória, por um ano 

não renovável. O aluno pode ser matriculado por disciplinas no 2.º e 3.º Ciclos do 

Ensino Básico, desde que assegurada a sequencialidade do regime educativo comum. 

f) As adequações a seguir para a avaliação dos progressos das aprendizagens podem 

consistir na alteração do tipo de provas, dos instrumentos de avaliação e certificação, 

bem como das condições de avaliação (forma, meios de comunicação, periodicidade, 

duração e local da mesma). Os alunos NEEP com currículos específicos individuais não 

estão sujeitos ao regime de transição do ano escolar, nem ao processo de avaliação 

característico do regime educativo comum, ficando sujeitos aos critérios específicos 

de avaliação definidos no PEI. 

g) Os NEEP com currículo específico individuais devem beneficiar de alterações 

significativas no currículo comum na inserção, substituição ou eliminação de 

objectivos e conteúdos em função do nível de funcionalidade. Este tipo de currículo 

inclui conteúdos relacionados com a autonomia pessoal e social, dando primazia ao 

desenvolvimento de actividades de carácter funcional, centradas nas vivências 

pessoais, assim como no processo de transição para a vida activa. É da competência 

do Director e do Departamento de Educação Especial orientar e assegurar o 

desenvolvimento dos referidos currículos. 
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2.2.8. Ensino Estruturado 

 

As unidades de ensino estruturado para a educação de alunos com perturbações do espectro 

do autismo constituem uma resposta educativa especializada. O Agrupamento é considerado 

uma unidade de referência de ensino para crianças com perturbações do espectro de autismo, 

oriundos do Concelho de Loulé, prioritariamente da freguesia de Quarteira dado que, podem 

matricular-se independentemente da sua área de residência. A unidade funcionará na EB1 nº 2 

de Quarteira, tendo a sala específica sido apetrechada tendo em conta as necessidades da 

população que a frequenta e integrará docentes com formação especializada. 

Compete ao Agrupamento: 

a) Acompanhar o desenvolvimento do modelo de ensino estruturado; 

b) Organizar formação específica sobre as perturbações do espectro do autismo e o modelo de 

ensino estruturado; 

c) Adequar os recursos às necessidades das crianças e jovens; 

d) Assegurar os apoios necessários ao nível de terapia da fala, psicologia ou outros que se 

venham a considerar essenciais; 

e) Criar espaços de reflexão e formação sobre estratégias de diferenciação pedagógica numa 

perspectiva de desenvolvimento de trabalho transdisciplinar e cooperativo entre vários 

profissionais; 

f) Organizar e apoiar os processos de transição entre os diversos níveis de educação e de 

ensino; 

g) Promover e apoiar o processo de transição dos jovens para a vida pós-escolar; 

h) Colaborar com as associações de pais e com as associações vocacionadas para a educação e 

apoio a crianças e jovens com perturbações do espectro do autismo; 

i) Planear e participar, em colaboração com as associações relevantes da comunidade, em 

actividades recreativas e de lazer dirigidas a jovens com perturbações do espectro do autismo, 

visando a inclusão social dos seus alunos. 

6. Compete ao Director organizar, acompanhar e orientar o funcionamento da unidade de 

ensino estruturado. 
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2.2.9. Regime de Funcionamento 

 

O Núcleo de Educação Especial está integrado no Departamento das Expressões. Dada a sua 

especificidade, o Núcleo possui uma dinâmica e funcionamento com características próprias, 

nomeadamente reuniões de núcleo mensais.  

a) Ordinariamente, uma vez por mês; 

b) Extraordinariamente, sempre que um motivo de ordem pedagógica o justifique. 

2.2.10. Coordenação 

2.2.10.1. Recrutamento 

 

O Coordenador dos Serviços Especializados de Apoio Educativo deve ser eleito entre os seus 

pares, em reunião convocada para o efeito. 

 

2.2.10.2. Mandato 

 

A duração do mandato do coordenador é de 4 anos, desde que se mantenha em funções no 

agrupamento. 

2.2.10.3. Cessação de Funções 

 

A cessação de funções do Coordenador ocorrerá sempre que: 

a) Perder a qualidade que determinou a sua eleição. Nesta situação, os professores serão 

substituídos no Conselho por outro docente, de preferência com o mesmo perfil que 

terminará o mandato; 

b) Por vontade expressa, através de um pedido de demissão apresentado ao Conselho 

que coordena e aprovado pelo Conselho Pedagógico, havendo nova eleição de outro 

docente para o desempenho das mesmas funções 
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CAPÍTULO VII - A comunidade Educativa 

Direitos e Deveres da Comunidade Educativa 

1. Comunidade Educativa 

1.1. Responsabilidades 

 

Responsabilidade dos Membros da Comunidade Educativa, de Acordo com o Artigo 4.º da Lei 

n.º30/2002: 

a) A autonomia de administração e gestão das escolas e de criação e desenvolvimento 

dos respectivos projectos educativos pressupõe a responsabilidade de todos os 

membros da comunidade educativa pela salvaguarda efectiva do direito à educação e 

à igualdade de oportunidades no acesso e no sucesso escolares, pela prossecução 

integral dos objectivos dos referidos projectos educativos, incluindo os de integração 

sociocultural, e pelo desenvolvimento de uma cultura de cidadania capaz de fomentar 

os valores da pessoa humana, da democracia e do exercício responsável da liberdade 

individual; 

b) Enquanto espaço colectivo de salvaguarda efectiva do direito à educação, a escola é 

insusceptível de transformação em objecto de pressão para a prossecução de 

interesses particulares, devendo o seu funcionamento ter carácter de prioridade; 

c) A comunidade educativa referida no n.º1 integra, sem prejuízo dos contributos de 

outras entidades, os alunos, os pais e encarregados de educação, os professores, os 

funcionários não docentes das escolas, as autarquias locais e os serviços de 

administração central e regional com intervenção na área da educação, nos termos 

das respectivas responsabilidades e competências. 

2. Alunos 

2.1. Responsabilidade dos Alunos 

 

O artigo 7º da Lei n.º30/2002 define a responsabilidade dos alunos nos seguintes termos: 

Os alunos são responsáveis, em termos adequados à sua idade e capacidade de discernimento, 

pela componente obrigacional inerente aos direitos que lhe são conferidos no âmbito do 

sistema educativo, bem como por contribuírem para garantir aos demais membros da 
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comunidade educativa e da escola os mesmos direitos que a si próprio são conferidos, em 

especial respeitando activamente o exercício pelos demais alunos do direito à educação. 

2.2. Valores Nacionais e Cultura de Cidadania 

 

O artigo 12º da Lei n.º30/2002 define os valores nacionais e cultura de cidadania nos seguintes 

termos: 

No desenvolvimento dos valores nacionais e de uma cultura de cidadania capaz de fomentar 

os valores da pessoa humana, da democracia, do exercício responsável, da liberdade individual 

e da identidade nacional, o aluno tem o direito e o dever de conhecer e respeitar activamente 

os valores e os princípios fundamentais inscritos na Constituição da República Portuguesa, a 

Bandeira e o Hino, enquanto símbolos nacionais, a Declaração Universal dos Direitos do 

Homem, a Convenção Europeia dos Direitos de Homem e a Convenção sobre os Direitos da 

Criança, enquanto matriz de valores e princípios de afirmação da humanidade. 

2.3. Direitos do Aluno 

 

a) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, 

em condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar 

a realização de aprendizagens bem sucedidas; 

b) Usufruir do ambiente e do projecto educativo que proporcionem as condições para o 

seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação 

da sua personalidade e da sua capacidade de auto-aprendizagem e de crítica 

consciente sobre os valores, o conhecimento e a estética; 

c) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no 

desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido; 

d) Ver reconhecido o empenho em acções meritórias, em favor da comunidade em que 

está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e ser 

estimulado nesse sentido; 

e) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma 

planificação equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, 

nomeadamente as que contribuem para o desenvolvimento cultural da comunidade; 
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f) Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios concretos que lhe 

permitam superar ou compensar as carências do tipo sócio-familiar, económico ou 

cultural que dificultem o acesso ou o processo de aprendizagem; 

g) Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades escolares ou 

às suas aprendizagens, através dos serviços de psicologia e orientação ou de outros 

Serviços Especializados de Educação Especial/ Apoio educativo; 

h) Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade educativa; 

i) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e 

moral; 

j) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, 

ocorrido ou manifestado no decorrer das actividades escolares; 

k) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu 

processo individual, de natureza pessoal ou familiar; 

l) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos termos da lei, nos 

órgãos de administração e gestão da escola, na criação e execução do respectivo 

projecto educativo, bem como na elaboração do regulamento interno; 

m) Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de 

representação no âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do 

regulamento interno da escola; 

n) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido 

pelos professores, directores de turma e órgãos de administração e gestão da escola 

em todos os assuntos que justificadamente forem do seu interesse; 

o) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos 

livres; 

p) Participar na elaboração do regulamento interno da escola, conhecê-lo e ser 

informado, em termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os 

assuntos que justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente sobre o modo 

de organização do plano de estudos ou curso, o programa e objectivos de cada 

disciplina ou área disciplinar, e os processos e critérios de avaliação, bem como sobre 

matrícula, abono de família e apoios socioeducativos, normas de utilização e de 

segurança dos materiais e equipamentos e das instalações, incluindo o plano de 

emergência, e, em geral sobre todas as actividades e iniciativas relativas ao projecto 

educativo da escola; 



 

Regulamento Interno 
 

89 

 

q) Os alunos podem reunir-se em Assembleias, ou Assembleia Geral de alunos e são 

representados pelo Delegado ou Subdelegado de turma e pela Assembleia de 

Delegados de Turma nos Termos da Lei e do Regulamento Interno da Escola. 

r) Participar nas demais actividades da escola, nos termos da lei e do respectivo 

regulamento interno; 

s) Ser esclarecido sobre os critérios de avaliação, em linguagem adequada à sua idade, e 

nível de ensino frequentado; 

t) Dispor de um expositor colocado em local apropriado para afixação de documentação 

informativa sobre iniciativas em que possa participar; 

u) Destituir o seu Delegado /Subdelegado da Turma, sempre que haja motivo plausível e 

a maioria da turma assim o entender; 

v) Ter uma avaliação contínua do seu trabalho escolar e participar na análise dos 

elementos de avaliação, nomeadamente através dos mecanismos de auto e hetero-

avaliação; 

w) Frequentar as aulas/actividades de enriquecimento curricular; 

x) Conhecer o Regulamento Interno. 

2.4. Deveres 

 

O aluno tem o dever, sem prejuízo do disposto no artigo 7º da Lei n.º30/2002, de: 

a) Estudar, empenhando-se na sua educação integral; 

b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no 

âmbito do trabalho escolar; 

c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e 

aprendizagem; 

d) Tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade educativa; 

e) Ser leal para com os seus professores e colegas; 

f) Respeitar as instruções do pessoal docente e não docente; 
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g) Contribuir para a harmonia de convivência escolar e para a plena integração na escola 

de todos os alunos; 

h) Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem 

como nas demais actividades organizativas que requeiram a participação dos alunos; 

i) Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da comunidade educativa; 

j) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de 

acordo com as circunstâncias de perigo para a integridade física e moral dos membros; 

k) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didáctico, 

mobiliário e espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos mesmos; 

l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa; 

m) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encarregado 

de educação ou da direcção da escola; 

n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 

o) Conhecer as normas de funcionamento dos serviços da escola e o regulamento interno 

da mesma e cumpri-los pontualmente; 

p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas 

alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das 

mesmas; 

q) Não transportar quaisquer materiais, instrumentos ou engenhos passíveis de, 

objectivamente, causarem danos físicos ao aluno ou a terceiros; 

r) Não praticar qualquer dano ilícito; 

s) Respeitar os colegas, professores e funcionários. 

Os alunos deverão comprometer-se a: 

a) Contribuir para o bom funcionamento das aulas, criando um ambiente favorável à 

aprendizagem e participando nos trabalhos que lhe forem propostos de forma activa 

mas organizada; 

b) Não perturbar o bom funcionamento das aulas, mantendo-se atento e interessado; 

c) Comparecer pontualmente às aulas e justificar as faltas de acordo com o estabelecido 

pela legislação em vigor e pelo presente Regulamento Interno; 
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d) Após a hora de entrada, dirigir-se para a respectiva sala de aula de forma ordenada; 

e) Abandonar a sala de aula apenas após a hora de saída e nunca antes de o professor ter 

dado por concluídas as actividades lectivas e ter dado autorização para sair, devendo 

fazê-lo sem empurrões, correrias ou gritos; 

f) Deixar o mobiliário, equipamento e material escolar devidamente arrumado quando 

sair da sala de aula, das actividades de enriquecimento curricular ou das áreas de 

convívio e recreio, ficando o aluno responsabilizado pela danificação de material ou do 

edifício, tendo de o reparar ou indemnizar a sua reparação e ficando sujeito a sanção 

disciplinar; 

g) Comunicar ao professor ou funcionário presente qualquer dano ou anomalia 

verificada; 

h) Não permanecer dentro da sala de aula após a saída do professor, salvo autorização 

expressa em contrário; 

i) Caso o professor se atrase, não abandonar o local junto à entrada da sala de aula sem 

que o funcionário tal autorize; 

j) Sempre que o professor titular de turma faltar, aguardar ordeiramente a chegada do 

professor substituto, ou, caso não se verifique a aula de substituição, dirigir-se aos 

locais de convívio ou espaços em que não perturbe o bom funcionamento das aulas, 

evitando espreitar através das janelas, brincar e conversar junto às salas de aula; 

k) Trazer sempre consigo o cartão de estudante e a caderneta escolar, devendo mostrar 

estes documentos sempre que tal seja solicitado por professores ou funcionários; 

l) Trazer sempre o caderno diário, bem como possuir o material necessário ao seu 

trabalho e mantê-lo em ordem e bom estado de conservação; 

m) Aguardar serenamente, e na sua vez, que seja atendido em qualquer serviço que 

pretenda utilizar (Reprografia, Bar, Papelaria, Refeitório, etc.);  

n) Assinalar e evitar a presença de estranhos no recinto escolar dando conta do facto aos 

funcionários de serviço local; 

o) Informar os encarregados de educação dos resultados de aprendizagem; 

p) Assistir às aulas, mesmo que chegue atrasado, justificando ao professor o motivo do 

atraso; 
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q) Não comer ou beber (excepto água quando autorizado pelo professor) dentro da sala 

de aula; 

r) Não usar boné na cabeça e óculos de sol dentro da sala de aula; 

s) Não trazer objectos de valor para a escola, nomeadamente, telemóveis e quantias 

avultadas de dinheiro; 

t) Não abandonar as pastas ou outros objectos pessoais em locais de onde se ausente; 

u) Avisar um funcionário ou o Director de Turma/ professor titular de turma sempre que 

percam um objecto de valor no recinto escolar. No caso de encontrar objectos 

perdidos deve entregá-los ao funcionário de serviço no local para que possa ser 

devolvido ao respectivo dono; 

v) Não circular de bicicleta, skate ou mota dentro do recinto escolar; 

w) Não jogar jogos de azar dentro do recinto da escola, sob pena de sanção disciplinar; 

x) Não fumar dentro do recinto da escola; 

y) Participar nas actividades/manifestações da escola (festas, comemorações, etc.) 

z) Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou 

engenhos, passíveis de perturbarem o normal funcionamento da aula, ou poderem 

causar danos físicos ou morais aos alunos ou terceiros. 

aa) Os alunos e respectivos Encarregados de Educação devem conhecer o regulamento 

interno da escola do qual tomarão conhecimento no acto da matrícula, subscrevendo 

declaração e aceitação do mesmo quanto ao seu cumprimento integral.  

 

 

 

2.5. Delegados / Subdelegados de Turma 

 

a) O Delegado de Turma tem como dever representar os seus colegas junto da 

comunidade escolar, sendo substituído, na sua ausência, pelo Subdelegado; 

b) No início de cada ano lectivo, o Delegado e o Subdelegado de turma, deverão ser 

eleitos democraticamente por todos os colegas da turma; 
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c) O Delegado e Subdelegado de Turma têm o direito de solicitar a realização de reuniões 

de turma com o respectivo Director de Turma, sempre que se justifique, sem prejuízo 

do cumprimento das actividades lectivas, nestas reuniões poderão estar presentes os 

representantes dos pais e encarregados de educação sempre que solicitados quer 

pelos alunos quer pelo director de turma/ professor titular; 

d) O Delegado e Subdelegado de Turma podem ser destituídos do cargo, pela Assembleia 

de Turma e/ou Conselho de Turma, caso se verifique a sua falta de assiduidade, ou 

seja punido no âmbito de processo disciplinar. 

Serão atribuições do Delegado de Turma: 

a) Estar presente em todas as Assembleias de Delegados; 

b) Estar presente em todas as reuniões de Conselho de Turma, quando convocado, à 

excepção das reuniões de avaliação sumativa; 

c) Defender os interesses dos seus colegas e com eles ser solidário; 

d) Ser imparcial na apreciação das situações; 

e) Reunir periodicamente a Assembleia de Turma para melhor analisar não só o 

rendimento da turma como o relacionamento entre alunos-professores e alunos-

alunos, devendo para tal informar previamente os órgãos de gestão da sua realização 

e requisitar o espaço necessário; 

f) Interessar-se pelas questões de higiene e segurança da sala de aula e da escola em 

geral, bem como pela conservação do equipamento e das instalações; 

g) Colaborar com o Director de Turma, ajudando-o na resolução de eventuais problemas 

de aproveitamento, assiduidade, relacionamento, disciplinares e outros; 

h) Solicitar a realização de reuniões da turma com o respectivo director de turma ou com 

o professor titular, quando necessário, para apreciação de matérias relacionadas com 

o funcionamento da turma, sem prejuízo do cumprimento das actividades lectivas 

i) Respeitar e fazer respeitar o Regulamento Interno da escola bem como toda a 

legislação conducente ao bom funcionamento da mesma. 
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3. Pessoal Docente 

3.1.Papel especial dos professores, de acordo com o artigo 5.º da Lei n.º30/2002: 

 

a) Os professores, enquanto principais responsáveis pela condução do processo de 

ensino e aprendizagem, devem promover medidas de carácter pedagógico que 

estimulem o harmonioso desenvolvimento da educação, quer nas actividades na sala 

de aula quer nas demais actividades da escola; 

b) O director de turma ou, tratando-se de alunos do 1º ciclo do ensino básico, o professor 

da turma, adiante designado por professor titular, enquanto coordenador do plano de 

trabalho da turma, é particularmente responsável pela adopção de medidas tendentes 

à melhoria das condições de aprendizagem e à promoção de um bom ambiente 

educativo, competindo-lhe articular a intervenção dos professores da turma e dos pais 

e encarregados de educação e colaborar com estes no sentido de prevenir e resolver 

problemas comportamentais ou de aprendizagem. 

 

3.2. Direitos 

 

Este agrupamento deve garantir a cada um dos seus professores o direito a: 

a) Intervir activamente nas diversas instâncias da escola; 

b) Interferir directamente na elaboração/alteração do presente Regulamento Interno 

mediante a apresentação prévia de propostas/sugestões; 

c) Ser tratado com correcção pelos alunos, funcionários e colegas; 

d) Conhecer, em tempo útil, as deliberações dos órgãos de direcção, administração e 

gestão e dos órgãos e estruturas de orientação educativa; 

e) Ser informado, por todos os sectores da escola, sobre todos os assuntos que lhe dizem 

respeito, individualmente ou em função do seu estatuto profissional, com 

antecedência mínima de 48 horas; 
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f) Ter acesso a toda a documentação emanada do Ministério da Educação, de 

organizações representativas dos professores e outras entidades com repercussão na 

sua actividade docente; 

g) Ser apoiado pelos órgãos de direcção, administração e gestão e pelas estruturas de 

orientação educativa e por todos aqueles aos quais cabe o dever de informar e 

colaborar; 

h) Ter à sua disposição material didáctico em condições de poder ser utilizado; 

i) Beneficiar e participar em Acções de Formação que concorram para o seu 

enriquecimento profissional; 

j) Dispor de um espaço com condições para a preparação de aulas ou actividades; 

k) Dispor de cacifos para guardar o seu material; 

l) Conhecer com antecipação mínima de 48 horas as alterações no seu horário habitual 

(reuniões, interrupções de aulas, etc.); 

m) Utilizar equipamento e serviços nas condições regulamentadas; 

n) Ausentar-se do trabalho mediante justificação das suas faltas com documentos 

próprios e nos prazos legais; 

o) Circular com segurança na escola, sem que seja posta em risco a sua integridade física 

e moral. 

3.3. Deveres 

 

O professor deverá comprometer-se a: 

a) Ser assíduo e pontual; 

b) Usar de lealdade para com os alunos, colegas e funcionários, respeitando-os nas suas 

pessoas, ideias, bens e funções; 

c) Contribuir para que se estabeleça um clima de liberdade e de cordialidade, de modo a 

propiciar espaços de crítica e de reflexão; 

d) Desenvolver nos alunos o sentido de responsabilidade, com vista à sua formação 

integral e incutir-lhes a ideia de respeito pela pessoa humana e pelo meio ambiente; 
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e) Resolver com bom senso e com espírito de tolerância os problemas que surjam no 

contacto com os alunos ou com os outros membros da comunidade escolar; 

f) Responsabilizar-se pela sua conduta; 

g) Justificar as suas faltas em consonância com a legislação em vigor; 

h) Nas faltas previstas ao abrigo do artigo 102º o docente deve solicitar, com a 

antecedência mínima de três dias úteis, a autorização escrita ao Director, ou se tal não 

for comprovadamente possível, no próprio dia por participação oral, que deve ser 

reduzida a escrito no dia em que o docente regressa ao serviço;  

i) Respeitar o horário de entrada e de saída da sala de aula; 

j) Ser o primeiro a entrar na sala de aula e o último a sair. Uma vez terminada a aula 

deverá verificar que a sala fica arrumada; 

k) Cumprir as normas deontológicas inerentes à sua actividade profissional, 

designadamente a não dar aulas particulares aos próprios alunos, com fins lucrativos; 

l) No início de cada aula, marcar faltas aos alunos ausentes; 

m) Fornecer ao Director de Turma as informações que este lhe solicitar acerca do 

aproveitamento e comportamento dos alunos. Toda a falta por comportamento 

incorrecto exige a elaboração de uma participação; 

n) Fazer sempre comunicação por escrito ao Director de Turma, caso um aluno seja 

convidado a sair da sala de aula por comportamento incorrecto. O aluno deverá ser 

acompanhado por um funcionário e encaminhado para a Biblioteca, Ludoteca ou local 

a indicar sempre com tarefas pré-definidas pelo professor, ficando sujeito ao 

regulamento interno de cada um destes espaços. 

o) Proceder ao registo do conteúdo programático relativo a cada aula ou sessão de 

trabalho; 

p) Fazer da avaliação uma atitude consciente, responsável, permanente e participada, 

seguindo os critérios gerais de avaliação de escola; 

q) Comunicar qualquer anomalia na sala de aula ao auxiliar de acção educativa em 

serviço no local; 

r) Solicitar autorização ao órgão de gestão para ministrar a aula fora do recinto escolar 

não esquecendo da autorização escrita do encarregado de Educação para que o seu 

educando participe na mesma; 
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s) Cumprir as regras de funcionamento estabelecidas para os serviços que utiliza; 

t) Sensibilizar os alunos e colaborar com eles na conservação do edifício, do mobiliário e 

do material escolar, tanto na sala de aula como em qualquer dependência da escola; 

u) Não permitir que, por razão alguma, os alunos tenham acesso aos livros de ponto e às 

chaves; 

v) Não permitir que os alunos ingiram alimentos na sala de aula; 

w) Não permitir que os alunos permaneçam na sala de aula durante os intervalos; 

x) Sempre que, por motivos de força maior, tenha que se ausentar da aula, deve chamar 

a funcionária de modo a que os alunos não fiquem sozinhos; 

y) Não permitir que os alunos se façam acompanhar, na sala de aula, por objectos que 

perturbem o desenvolvimento das actividades lectivas. Caso tal se verifique, o aluno 

deverá guardar os mesmos num local indicado pelo professor; 

z) Comparecer e participar em todas as reuniões para que seja legalmente convocado; 

aa) Respeitar o facto de que é proibido fumar, aplicando a legislação em vigor; 

bb) Desligar o telemóvel durante o período de funcionamento das aulas; 

cc) E os demais previstos na lei. 

4. Pessoal Não Docente 

4.1.Papel do pessoal não docente das escolas, de acordo com o artigo 8.º da Lei 

n.º30/2002: 

 

O pessoal não docente das escolas, em especial os funcionários que auxiliam a acção educativa 

e os técnicos dos serviços especializados de apoio educativo, deve colaborar no 

acompanhamento e integração dos alunos na comunidade educativa, incentivando o respeito 

pelas regras de convivência, promovendo um bom ambiente educativo e contribuindo, em 

articulação com os docentes, os pais e encarregados de educação, para prevenir e resolver 

problemas comportamentais e de aprendizagem. 
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4.2. Pessoal Administrativo 

4.2.1. Direitos 

 

a) Têm direito a duas pausas de 10 minutos durante o dia (uma vez ao pequeno almoço e 

outra ao lanche), no entanto estas pausas não deverão ser efectuadas por mais de dois 

funcionários em simultâneo. 

b) Serem respeitados por todos os utentes que recorram à prestação dos seus serviços; 

c) Fazerem críticas fundamentadas que, no seu entender contribuam para a melhoria da 

organização e funcionamento de serviços e das condições; 

d) Ser atendido nas suas solicitações e esclarecido nas suas dúvidas por quem de direito 

na estrutura escolar, bem como da legislação do seu interesse e normas em vigor na 

escola; 

e) Colaborar com os órgãos de gestão, Director de Turma e professores na resolução de 

assuntos no interesse da comunidade escolar; 

f) Beneficiar e participar em Acções de Formação que concorram para o seu 

aperfeiçoamento profissional e dos serviços; 

g) Usufruir de instalações e equipamentos com as condições necessárias ao bom 

exercício das suas funções; 

4.2.2. Deveres 

 

a) Atender eficiente e correctamente todos quantos procuram os seus serviços; 

b) Usar um cartão identificativo; 

c) Saber manter o sigilo profissional; 

d) Disponibilizar o livro de reclamações, sempre que seja solicitado; 

e) Assegurar os serviços de expediente; 

f) E os demais previstos na lei. 
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4.2.3. Função a Desempenhar pela Chefe de Serviços Administrativos 

 

Pelo Decreto-Lei nº 223/87, de 30 de Maio, ao Chefe de Serviços de Administração Escolar 

compete, genericamente, dirigir os Serviços Administrativos dos estabelecimentos de 

educação de ensino, tanto na área de alunos como na de pessoal, na de contabilidade, na de 

expediente geral e na de acção social escolar. São-lhe, ainda, atribuídas as seguintes 

competências: 

a) Orientar e coordenar as actividades dos Serviços Administrativos; 

b) Orientar e controlar a elaboração dos vários documentos passados pelos Serviços 

Administrativos e sua posterior assinatura; 

c) Organizar e submeter à aprovação do Director a distribuição dos serviços pelo pessoal, 

de acordo com a natureza dos serviços e as categorias e aptidões dos funcionários e, 

sempre que o julgue conveniente, proceder às necessárias redistribuições; 

d) Assinalar o expediente corrente, bem como o que respeita a assuntos já submetidos a 

despacho dos órgãos de gestão; 

e) Providenciar para que todos os serviços inerentes ao funcionamento das aulas, 

recursos e exames, dependentes dos Serviços Administrativos, estejam em ordem, nos 

prazos estabelecidos; 

f) Proceder à leitura e fazer circular o Diário da República, tomando as providências 

necessárias para que a legislação de interesse para o estabelecimento seja distribuída 

pelas diferentes áreas e pelas demais entidades determinadas pela Comissão 

Executiva Provisória; 

g) Verificar as propostas e processos de nomeação de pessoal; 

h) Apreciar e despachar os pedidos de justificação de faltas do pessoal administrativo; 

i) Exercer o cargo de Secretário do Conselho Administrativo; 

j) Preparar os documentos para análise e posterior deliberação dos órgãos de gestão; 

k) Dar cumprimento às deliberações dos órgãos de gestão que digam respeito aos 

Serviços Administrativos; 

l) Assinar as requisições de material a adquirir, quando devidamente autorizadas; 
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m) Assinar os termos de abertura e de encerramento e chancelar todas as folhas dos 

livros utilizados nos Serviços Administrativos; 

n) Ter sob a sua guarda o selo branco do estabelecimento de educação e ensino; 

o) Levantar autos de notícias ao pessoal administrativo, relativos a infracções 

disciplinares verificadas; 

p) Apreciar qualquer outro assunto respeitante ao Serviço Administrativo, decidindo os 

que forem da sua competência e expondo ao Conselho Executivo os que o 

ultrapassarem. 

4.2.4. Funções a Desempenhar pela Tesoureira 

 

Pelo Decreto-Lei nº 223/87, de 30 de Maio à Tesoureira, para além de outras funções que lhe 

possam ser atribuídas nos termos legais, compete predominantemente o desempenho das 

seguintes funções: 

a) Arrecadar todas as importâncias legalmente cobradas no estabelecimento de ensino, 

mediante guias ou documentos passados pelas entidades competentes; 

b) Proceder ao depósito das importâncias autorizadas respeitantes às requisições de 

fundos e cobradas directamente pelo estabelecimento de ensino; 

c) Entregar no Banco de Portugal ou na repartição de finanças, nos prazos 

regulamentares, as importâncias das guias de receitas do Estado; 

d) Entregar na Caixa Geral de Depósitos (CGD) ou na repartição de finanças, nos prazos 

regulamentares, as importâncias das guias de operações de Tesouraria; 

e) Emitir cheques para pagamento das despesas com pessoal, devidamente autorizadas 

ou depositar nas respectivas contas as importâncias devidas; 

f) Efectuar pagamentos de acidentes cobertos pelo seguro escolar; 

g) Efectuar pagamentos resultantes de acidentes em serviço; 

h) Proceder ao pagamento de despesas de funcionamento, devidamente autorizadas, 

emitindo os cheques necessários; 

i) Escriturar a folha de cofre; 

j) Controlar as contas de depósito; 
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k) Colaborar na elaboração de balancetes a apresentar nas reuniões de conselho 

administrativo e outros que lhe sejam solicitados; 

l) Depositar os cheques da ADSE na CGD; 

m) Emitir cheques por beneficiário ou depositar nas contas dos beneficiários as 

importâncias atribuídas pela ADSE; 

n) Executar tudo o mais que lhe seja determinado pela chefe de serviços de 

administração escolar. 

4.3. Animador / Auxiliar de Acção Educativa / Assistente de Acção Educativa / 

Ajudante de Cozinha / Porteiro / Professor de Actividades Curricular do 1º Ciclo 

4.3.1. Direitos 

 

a) Os funcionários têm direito a duas pausas de 10 minutos durante o dia (uma vez ao 

pequeno almoço e ao lanche), no entanto estas pausas não deverão ser efectuadas 

por mais de dois funcionários em simultâneo; 

b) Ser tratado com lealdade e respeito pela sua pessoa, ideias, bens e funções; 

c) Participar na vida escolar; 

d) Ser atendido nas suas solicitações e esclarecido nas suas dúvidas por quem de direito 

na estrutura escolar, bem como da legislação do seu interesse e normas em vigor na 

escola; 

e) Colaborar com os órgãos de gestão, Director de Turma e professores na resolução de 

assuntos no interesse da comunidade escolar; 

f) Beneficiar e participar em Acções de Formação que concorram para o seu 

aperfeiçoamento profissional e dos serviços; 

g) Usufruir de instalações e equipamentos com as condições necessárias ao bom 

exercício das suas funções; 

h) Dispor de uma sala própria; 

i) Dispor de um expositor em lugar apropriado; 

j) Dispor de um cacifo / armário para guardar os seus bens; 

k) Utilizar equipamentos de serviços nas condições regulamentadas; 
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l) Ausentar-se ao trabalho mediante justificação das suas faltas com documentos 

próprios e nos prazos legais; 

 

4.3.2. Deveres 

 

Aos auxiliares de acção educativa compete, apoiar e desenvolver o processo educativo dos 

discentes, nas áreas dos serviços especializados de apoio educativo, da acção social escolar, da 

Biblioteca e de apoio em geral. 

O apoio às salas de aulas e áreas de circulação, recreio e lazer é efectuado pelo pessoal auxiliar 

de acção educativa ou outros a quem compete: 

 

a) Exercer vigilância sobre os alunos não ocupados com actividades escolares, não 

permitindo que: 

i. Perturbem o normal funcionamento das aulas; 

ii. Danifiquem instalações, árvores, plantas ou bens; 

iii. Pratiquem jogos ou brincadeiras que ponham em causa a sua 

integridade física e a dos outros; 

iv. Abandonem, extemporaneamente, e sem autorização o recinto 

escolar; 

b) Zelar pela conservação, limpeza e arrumação das instalações, mobiliário, material 

escolar, bem como dos espaços exteriores; 

c) Divulgar, pelas salas, de preferência no início ou fim da aula, as informações ou ordens 

de serviço emanadas do órgão de gestão; 

d) Prestar, com prioridade, toda a assistência a alunos indispostos, doentes, acidentados, 

providenciando para que tenham o devido tratamento médico; 

e) Acompanhar alunos acidentados ao hospital, de acordo com a disponibilidade de 

funcionários em serviço; 

f) Comunicar à Encarregada de Pessoal Auxiliar qualquer anomalia verificada no seu 

sector; 
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g) Providenciar no sentido de, antes de cada aula, a sala estar dotada de giz, apagador e 

apetrechada com material escolar previamente requisitado. 

h) Não permitir a permanência de alunos nos corredores de acesso às salas do 1º e 2º 

piso, na ausência do professor; 

i) Anotar as faltas dos professores e entregá-las, no final do turno, à Encarregada de 

Pessoal Auxiliar; 

j) Participar à Encarregada de Pessoal Auxiliar, ou quem a sua vez fizer, quando o 

professor der por terminada a aula com a consequente saída, antes do tempo 

regulamentar; 

k) Abrir as portas das salas de aula, quando para isso for solicitado pelo respectivo 

professor; 

l) Atender prontamente as campainhas das salas do respectivo sector e satisfazer os 

pedidos dos professores com a rapidez e eficácia possíveis; 

m) Não permitir que os alunos permaneçam dentro da sala de aula sempre que não 

tenham aula, podendo-lhes abrir a sala para que eles daí possam retirar as suas coisas;  

n) Colocar nos sanitários todos os produtos necessários à higiene pessoal e proceder não 

só à limpeza, como à sensibilização dos utentes para a manutenção da higiene das 

instalações sanitárias e conservação do equipamento sanitário; 

o) Não abandonar o lugar que lhe está confiado e, quando tenha de o fazer, deve 

prevenir o funcionário do sector mais próximo para o substituir no seu impedimento. 

Em caso de impedimento prolongado deverá participar o facto à Encarregada de 

Pessoal Auxiliar. 

p) Os Auxiliares de Acção Educativa do 1º Ciclo devem acompanhar e apoiar os alunos ao 

almoço. 

q) E os demais previstos no lei. 

4.3.3. Funções a Desempenhar pelo chefe de Pessoal Auxiliar de Acção Educativa 

 

a) Orientar, coordenar e supervisionar todo o trabalho do pessoal auxiliar. 

b) Colaborar com o Director na elaboração e distribuição do serviço do pessoal auxiliar e 

na avaliação do mesmo;  
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c) Controlar a assiduidade do pessoal a seu cargo e elaborar o plano de férias do mesmo, 

a submeter à aprovação do Director; 

d) Atender e apreciar reclamações ou sugestões sobre o serviço prestado, propondo 

soluções; 

e) Requisitar ao armazém e fornecer ao restante pessoal material e equipamento de 

limpeza, primeiros socorros e de uso corrente nas aulas; 

f) Comunicar ao Director quaisquer estragos e extravios de material e equipamento; 

g) Afixar e divulgar convocatórias, avisos, ordens de serviço, pautas, horários, etc. 

h) Colaborar com o Director em todas as actividades escolares e extra-escolares; 

i) Fazer chegar a todo o pessoal auxiliar as determinações da Direcção Executiva; 

j) Atender e apreciar reclamações ou sugestões sobre o serviço prestado, propondo, à 

Direcção Executiva, soluções que visem o benefício dos serviços; 

k) Informar a Director das ocorrências que, de algum modo, prejudiquem o normal 

funcionamento da Escola; 

l) Marcar as faltas dos professores nos livros de ponto e entregá-las nos Serviços 

Administrativos; 

m) Responsabilizar-se pela abertura dos livros de ponto atempadamente. 

4.3.4. Animador do Pré-escolar e de 1º Ciclo 

 

Ao animador compete trabalhar directamente com crianças, tendo em vista o seu global 

desenvolvimento, de acordo com a programação pré-estabelecida. 

Funções 
a) Colaborar no Projecto Educativo e Plano Anual de Actividades e favorecer a ligação 

com a comunidade, tendo em conta as iniciativas e recursos locais; 

b) Organizar e propor actividades de animação socioeducativa a desenvolver nos tempos 

de componente de apoio à família, tendo em atenção as características da faixa etária 

a que se destina, valorizando os interesses e as iniciativas das crianças; 

c) Dar conhecimento ao responsável pedagógico das vivências quer individuais quer de 

grupo e da participação das crianças nas diversas actividades; 
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d) Assegurar o horário de funcionamento das actividades de apoio à família e de 

Enriquecimento Curricular; 

e) Colaborar no atendimento dos pais das crianças; 

f) Desempenhar outras tarefas que se relacionem com as actividades de apoio à família e 

de Enriquecimento Curricular. 

Compete ainda ao Animador 
a) Desenvolver um trabalho cooperativo com as educadoras de infância 

b) Proceder à limpeza e arrumação dos espaços utilizados; 

c) Fazer a vigilância dos intervalos; 

d) Acompanhar as crianças durante a hora do almoço; 

e) Deixar sair as crianças apenas com a pessoa devidamente identificada para o efeito. 

4.3.5. Assistente de Acção Educativa 

 

Ao assistente de acção educativa incumbe, genericamente, no desenvolvimento do projecto 

educativo, assegurar uma estreita colaboração no processo educativo e de segurança das 

crianças. 

Funções 
a) Participar com os educadores no acompanhamento das crianças durante o período de 

funcionamento do Jardim-de-infância, com vista a assegurar um bom ambiente 

educativo; 

b) Participar em acções que visem o desenvolvimento pessoal e cívico das crianças e 

favoreçam o crescimento saudável; 

c) Exercer tarefas de apoio à actividade docente de âmbito curricular e de 

enriquecimento do currículo; 

d) Exercer tarefas de enquadramento e acompanhamento das crianças, nomeadamente 

no âmbito da animação socioeducativa e de apoio à família; 

e) Cooperar com os Serviços Especializados de Apoio Educativo; 

f) Prestar apoio específico a crianças portadoras de deficiência; 

g) Exercer tarefas no domínio de prestação de serviços de acção social escolar; 
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h) Colaborar no despiste de situações de risco social, internas e externas, que ponham 

em causa o bem-estar das crianças e do Jardim de Infância; 

i) Cooperar nas actividades que visem a segurança das crianças no Jardim de Infância; 

j) Prestar apoio e assistência a situações de primeiros socorros; 

k) Exercer tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores do Jardim de 

Infância; 

l) Providenciar a conservação e utilização das instalações, bem como do material e 

equipamento didáctico necessário ao desenvolvimento do processo educativo; 

m) Zelar pela conservação e higiene ambiental dos espaços e das instalações à sua 

responsabilidade, numa perspectiva pedagógica e cívica. 

Compete ainda ao assistente de acção educativa 
a) Fazer a vigilância dos intervalos; 

b) Apoiar os alunos durante a hora de almoço; 

c) Deixar sair as crianças apenas com a pessoa devidamente identificada para o efeito. 

4.3.6. Funções a Desempenhar pelo Pessoal Auxiliar de Acção Educativa - Ajudante de 

Cozinha 

 

a) Calcular as quantidades de géneros e condimentos necessários à confecção das 

refeições e requisitar o material necessário para o bom funcionamento do Refeitório; 

b) Preparar, confeccionar e servir as refeições; 

c) Comunicar à Encarregada de Pessoal Auxiliar estragos ou extravios de material ou 

equipamentos; 

d) Assegurar a limpeza e arrumação das instalações, equipamentos e utensílios da 

cozinha e refeitório; 

e) Zelar por um comportamento correcto por parte dos alunos. 
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4.3.7. Funções a Desempenhar pelos Porteiros 

 

a) Solicitar a identificação de qualquer dos elementos pertencentes à comunidade 

escolar; 

b) Controlar as entradas e saídas da Escola, não permitindo o acesso a pessoas estranhas; 

c) Encaminhar as pessoas que venham tratar de assuntos à escola, identificando-as 

através do crachá de visitante ou fornecedor; 

d) Não permitir que motas, bicicletas e demais veículos circulem dentro da escola, à 

excepção de fornecedores. Estes últimos, bem como, ambulâncias, bombeiros e 

demais veículos prioritários, deverão utilizar o portão de serviço; 

e) Verificar se os veículos estão estacionados nos locais que lhe foram destinados e não 

noutros; 

f) Não permitir a obstrução do portão de entrada da escola; 

g) Comunicar ao Director a detecção de situações estranhas, nunca abandonando o seu 

local de trabalho; 

h) Zelar pela limpeza da área que lhe competir. 

5. Pais e Encarregados de Educação 

5.1.Papel especial dos pais e Encarregados de Educação de acordo com a 

Republicação da Lei n.º30/2002 de 20 de Dezembro, que aprova o Estatuto do Aluno 

dos Ensinos Básico e Secundário  

 

1. Aos pais e encarregados de educação incumbe, para além das suas obrigações legais, uma 

especial responsabilidade, inerente ao seu poder-dever de dirigirem a educação dos seus filhos 

e educandos, no interesse destes, e de promoverem, activamente, o desenvolvimento físico, 

intelectual e moral dos mesmos. 

2. Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um dos pais e 

encarregados de educação, em especial: 

a) Acompanhar, activamente, a vida escolar do seu educando; 

b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar; 
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c) Diligenciar para que o seu educando beneficie, efectivamente, dos seus direitos e 

cumpra, rigorosamente, os deveres que lhe incumbem, com destaque para os deveres 

de assiduidade, de correcto comportamento escolar e de empenho no processo de 

aprendizagem; 

d) Contribuir para a criação e execução do projecto educativo e do regulamento interno 

da escola e participar na vida da escola; 

e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial 

quando para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino e aprendizagem 

dos seus educandos; 

f) Contribuir para a preservação da disciplina da escola e para a harmonia da 

comunidade educativa, em especial quando para tal forem solicitados; 

g) Contribuir para o correcto apuramento dos factos em procedimento de índole 

disciplinar instaurado ao seu educando e, sendo aplicada a este medida correctiva ou 

medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a mesma prossiga os objectivos 

de reforço da sua formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua 

personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena 

integração na comunidade educativa e do seu sentido de responsabilidade; 

h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e moral de todos os 

que participam na vida da escola; 

i) Integrar, activamente, a comunidade educativa no desempenho das demais 

responsabilidades desta, em especial informando-se, sendo informado e informando 

sobre todas as matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos; 

j) Comparecer na escola sempre que julgue necessário e quando para tal for solicitado; 

k) Conhecer o estatuto do aluno, o regulamento interno da escola e subscrever, fazendo 

subscrever, igualmente, aos seus filhos e educandos, declaração anual de aceitação do 

mesmo e de compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral. 

5.2. Direitos 

 

a) Ser informado pelo Director de Turma da assiduidade, pontualidade, aproveitamento e 

atitudes do seu educando; 

b) Ser convocado para reuniões com o Director de Turma e ser informado do horário 

semanal de atendimento; 
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c) Ser informado sobre toda a vida escolar do seu educando; 

d) Ser atendido, pelo Director de Turma, numa sala com privacidade. 

e) Estar inscrito na Associação de Pais e Encarregados de Educação; 

f) Conhecer o Regulamento Interno subscrevendo-o. 

5.3. Deveres  

 

a) Eleger os representantes dos pais e encarregados de educação aos órgãos de 

administração escolar; 

b) Solicitar aos Directores de Turma, Professor Titular de Turma ou Educador informações 

referentes à assiduidade, pontualidade, aproveitamento e atitudes do seu educando, 

devendo para tal contactar o Director de Turma, Professor Titular de Turma ou 

Educador dentro do seu horário de atendimento ou numa hora a combinar; 

c) Verificar os cadernos e caderneta do seu educando regularmente; 

d) Justificar, no prazo de três dias úteis, as faltas dadas pelo seu educando; 

e) Preencher os documentos necessários para a vida escolar do seu educando, com o 

devido rigor e nos prazos estabelecidos; 

f) Incutir no seu educando atitudes de respeito por todos os elementos da Comunidade 

Escolar; 

g) Proporcionar os materiais e equipamentos básicos necessários às actividades 

escolares; 

h) Orientar, na medida do possível, o seu educando na aquisição de hábitos de trabalho e 

de estudo, em casa; 

i) Responsabilizar-se por danos morais e materiais provocados pelo seu educando; 

j) Responsabilizar-se pela assiduidade e pontualidade do seu educando em todos os 

compromissos assumidos com a escola.  
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CAPÍTULO VIII - Medidas correctivas e medidas disciplinares 

sancionatórias 
 

As medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias prosseguem finalidades 

pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de forma sustentada, o 

cumprimento dos deveres do aluno, a preservação do reconhecimento da autoridade e 

segurança dos professores no exercício da sua actividade profissional e de acordo com as suas 

funções, dos demais funcionários, o normal funcionamento das actividades da escola, a 

correcção do comportamento perturbador e o reforço da formação cívica do aluno, com vista 

ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com 

os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de 

responsabilidade e das suas aprendizagens. 

As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever violado 

e gravidade da infracção praticada, prosseguem, igualmente, para além das indicadas no 

número anterior, finalidades punitivas. 

As medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias devem ser aplicadas em 

coerência com as necessidades educativas do aluno e com os objectivos da sua educação e 

formação, no âmbito do desenvolvimento do plano de trabalho da turma e do projecto 

educativo da escola e nos termos do respectivo regulamento interno. 

Na determinação da medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória aplicável deve ser 

tido em consideração, a gravidade do incumprimento do dever violado, a idade do aluno, o 

grau de culpa, o seu aproveitamento escolar, o meio social e familiar em que o mesmo se 

insere, os seus antecedentes disciplinares e todas as circunstâncias em que a infracção foi 

praticada que militem contra ou a seu favor.   

3. Medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias 

3.1. Medidas Correctivas  

 

As medidas correctivas prosseguem os objectivos referidos no n.º 1 artigo 24º, assumindo uma 

natureza eminentemente cautelar. 
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São medidas correctivas: 

a) A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho 

escolar; 

b) A realização de tarefas e actividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, 

ser aumentado o período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na 

escola; 

c) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos 

materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afectos a actividades 

lectivas; 

d) A mudança de turma. 

3.1.1. Actividades de Integração na Escola 

 

Sugerem-se como actividades de integração: 

► Colaborar com os Clubes e Projectos existentes na escola, orientado pelos professores 

coordenadores e/ou animadores; 

► Organizar os cadernos diários em espaço adequado; 

► Realizar pesquisa bibliográfica e aprender a consultar a documentação existente na 

Biblioteca, sobre orientação do responsável; 

► Participar nas actividades e jogos de grupo da Ludoteca, sob orientação da 

responsável/professor, para desenvolvimento de competências sociais. 

► Realizar, em espaço adequado, fichas de trabalho formativas relativas aos conteúdos das 

diferentes disciplinas. 

3.2. Medidas Disciplinares Sancionatórias 

 

1. As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma censura disciplinar do 

comportamento assumido pelo aluno, devendo a ocorrência dos factos em que tal 

comportamento se traduz, ser participada, pelo professor ou funcionário que o presenciou ou 

dele teve conhecimento, de imediato, ao respectivo professor titular de turma ou director de 

turma para efeitos da posterior comunicação ao Director do Agrupamento. 
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2. São medidas disciplinares sancionatórias: 

a) A repreensão registada; 

b) A suspensão da escola até dez dias úteis; 

c) A transferência de escola. 

Estas medidas disciplinares sancionatórias aplicam-se de acordo com os artigos 27º, 28º, 43º, 

44º, 45º, 46º, 47º, 48º, 49º, 50º e 51º da Lei nº 3/2008. 
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CAPÍTULO IX - Orientações de Natureza Pedagógica 

1. Actividades Educativas 

1.1. Viagens / Visitas de estudo 

 

Os professores, interessados em organizar visitas de estudo deverão integrá-las no plano anual 

de actividades, dando-as a conhecer ao Coordenador do Ensino Pré-Escolar, ao Coordenador 

do 1º ciclo e ao Coordenador de Departamento no 2ºe 3º ciclo. 

Ao ser elaborado um plano de visitas de estudo dever-se-á referir:  

a) Local a visitar; 

b) Horário; 

c) Itinerário; 

d) Números de participantes; 

e) Nome do professor responsável e dos professores acompanhantes; 

f) Objectivos da visita; 

g) Ano e turma dos alunos participantes; 

h) Autorização dos Encarregados de Educação; 

As visitas de estudo que não estejam previstas no plano anual de actividades devem ser 

apresentadas em Conselho Pedagógico. 

-As visitas de estudo ao estrangeiro ou aquelas cuja duração excede três dias carecem 

de autorização especial da Direcção Regional que deverá ser solicitada em impresso 

próprio; 

-Cada turma não deverá ocupar mais do que 5 dias, por ano lectivo, em visitas de 

estudo; 

-Cada professor não deve ocupar mais de 5 dias, por ano lectivo, em visitas de estudo; 

-Cada turma só poderá ser acompanhada por professores que leccionam nessa turma. 

No 1º e 2º ciclo por cada 10 alunos tem de haver um adulto acompanhante. No 3º 

ciclo, tem de haver um adulto acompanhante por cada 15 alunos   
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-Todas as visitas de estudo terão que ser objecto de um relatório; 

-As turmas envolvidas em actividades de enriquecimento curricular deverão ser 

acompanhadas pelos professores quando as mesmas decorrerem em períodos lectivos 

ou forem previstas no plano anual de actividades. 

-Os alunos com necessidades educativas especiais e apresentando dificuldades psico-

motoras deverão usufruir de uma auxiliar da acção educativa; 

-Os professores e auxiliares de acção educativa deverão fazer-se acompanhar de uma 

declaração de idoneidade; 

-Cada acompanhante no atravessamento da via deve usar colete retro flector e 

raqueta de sinalização, devidamente homologados; 

-No veículo de transporte deverão seguir, pelo menos, dois vigilantes se o número de 

crianças ou jovens for superior a trinta ou se tiver dois pisos; 

-O veículo de transporte dos mais pequenos deverá estar equipado com bancos e/ou 

cadeiras conforme legislação em vigor (Lei n.º13/ 2006 de 17 de Abril). 

1.2. Actividades de Desporto Escolar 

 

O Desporto Escolar é um instrumento importante na motivação dos alunos, tendo os seguintes 

objectivos: adquirir um estilo de vida activa e saudável, indispensável ao desenvolvimento 

corporal; contribuir para o desenvolvimento da responsabilidade pessoal e social dos alunos; 

dar oportunidade a todos, e não apenas aos mais dotados, de participarem em actividades 

desportivas. 

2. Organização das Actividades de Enriquecimento Curricular 
 

a) Os professores responsáveis deverão elaborar um projecto com o Clube, Oficina, Ateliê 

que pretendem dinamizar na escola (nome do responsável, objectivos do Clube, 

destinatários, regime de funcionamento, actividades, recursos humanos e materiais 

necessários e avaliação). 

b) As actividades a realizar nos Clubes não podem ser um prolongamento das aulas 

curriculares. 

c) O projecto será submetido à aprovação do Conselho Pedagógico. 
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d) Após saber que o seu projecto foi aprovado, deverá começar a dinamizar o seu Clube: 

i. Afixar cartazes na Sala de Alunos, no átrio da escola, na Sala de 

Pessoal Docente e Não Docente, junto ao Bar (o cartaz deverá ter o 

nome do Clube, indicação das principais actividades, horário, nome do 

professor responsável e local onde os alunos poderão fazer as suas 

inscrições). 

ii. Organizar o Dossier do Clube (no dossier deverá estar o projecto, 

horário do Clube, as inscrições dos alunos, registos de avaliação 

qualitativa, documentos e informações que o professor considerar 

necessários). 

iii. O Clube deverá iniciar as suas actividades, com os alunos, 15 dias após 

a sua aprovação no Conselho Pedagógico. 

iv. Sempre que necessitar de material deverá fazer a respectiva 

requisição na Secretaria da Escola. 

v. Deverão, também, dar conhecimento aos Directores de Turma dos 

alunos inscritos no Clube e fazer a avaliação nos registos individuais 

dos alunos (no final de cada período). 

e) Os professores deverão sumariar as aulas no Livro de Ponto que está destinado às 

Actividades de Enriquecimento Curricular. 

f) Os sumários deverão ser assinados por todos os professores envolvidos no Clube 

naquela hora. As faltas dos alunos serão registadas nesse livro. 

g) Os alunos serão excluídos do Clube à quarta falta injustificada consecutiva, desde que 

existam outros alunos em lista de espera. 

h) Trimestralmente, será elaborado um relatório, avaliando o funcionamento do Clube. O 

relatório deverá ser entregue na Comissão Executiva (no final de cada período).  

2.1. Organização das Actividades de Enriquecimento Curricular no 1º Ciclo 

 

As actividades de enriquecimento curricular são facultativas mas após o acto de inscrição são 

de frequência obrigatória. Os encarregados de educação deverão responsabilizar-se pela 

frequência dos seus educandos nestas actividades, tomando o compromisso que os mesmos as 

frequentem durante todo o ano lectivo. 
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a) Apoio ao Estudo é ministrado pelo professor titular de turma, de acordo com as horas 

de estabelecimento, atribuídas ao professor, definidas em Conselho Pedagógico ou de 

acordo com o plano de formação de cada professor, nunca inferior a um período de 90 

minutos; 

b) Na Língua Inglesa serão envolvidas todas turmas do 1º ciclo. As turmas do 1º e 2º anos 

terão duas vezes 45 minutos por semana, as turmas do 3º e 4º anos terão 3 vezes 45 

minutos por semana; 

c) Na actividade Física serão envolvidas todas as turmas dos diferentes anos; 

d) Na Educação Musical /Educação Artística serão envolvidas todas as turmas do 1º ciclo; 

e) As actividades de tempos livres serão dinamizadas por animadoras; 

f) As actividades de enriquecimento Curricular são ministradas por docentes colocados 

pela Autarquia e funcionam em contra-horário para as turmas do regime duplo e em 

prolongamento de horário para as turmas do regime normal. 

3. Avaliação / Classificação 
 

O Conselho Pedagógico definiu ser: 

a) A terminologia utilizada no 1.º ciclo para classificação de todos os elementos de 

avaliação é a seguinte: 

Não Satisfaz 0% - 49% 

Satisfaz 50% - 74% 

Satisfaz Bastante 75% - 89% 

Excelente 90% -100% 
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b) A terminologia utilizada no 2º e 3º ciclo para classificação de todos os elementos de 

avaliação é a seguinte: 

Fraco  0% - 19% 

Não Satisfaz 20% - 49% 

Satisfaz 50% - 74% 

Satisfaz Bastante 75% - 89% 

Excelente 90% -100% 

 

c) Esta terminologia deve ser dada a conhecer aos Encarregados de Educação no início do 

ano lectivo. 

Na avaliação dos alunos, os professores devem ter em linha de conta os Critérios Gerais de 

Avaliação de Escola. 

4. Critérios Gerais de Avaliação 
 
Nota Introdutória 
 

O novo sistema de ensino pretende promover a igualdade de oportunidades, o sucesso e o 

efectivo desenvolvimento e recuperação dos discentes. Considerando como aprendizagem a 

aquisição/desenvolvimento de saberes a todos os níveis, a avaliação deve ser um balanço do 

progresso efectuado pelo aluno nos diversos domínios: cognitivo, sócio-afectivo, 

comportamental, que se entrelaçam nos critérios gerais de avaliação da escola. 

Assim, é importante que, na avaliação de um aluno, o docente, para além da aquisição de 

competências específicas da sua disciplina, tenha sempre em atenção também o 

desenvolvimento de capacidades e de competências essenciais para o desempenho presente e 

futuro dos discentes, como cidadãos autónomos, activos e responsáveis. Neste sentido, 

durante o percurso escolar dos discentes, devem ser valorizados três domínios: 

► “Aprender a conhecer” exige ao aluno atenção, concentração, memorização, raciocínio, 

curiosidade e reflexão. O docente, por seu turno, deverá dar oportunidade ao discente de 

expressar as suas ideias, permitindo-lhe, assim, o desenvolvimento do espírito crítico, da 

capacidade de iniciativa e da autonomia, habilitando-o a reflectir, escolher de forma 

autónoma, responsável e justa. 
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► “Aprender a fazer” solicita ao aluno a compreensão, a aquisição e aplicação dos 

conhecimentos teóricos e/ou técnicos, específicos de cada disciplina, bem como a 

capacidade de fazer transferência de conhecimentos perante as mais variadas situações e o 

desenvolvimento de várias competências cada vez mais importantes na nossa sociedade – 

saber comunicar, trabalhar individualmente e em grupo ( de forma organizada), gerindo e 

resolvendo conflitos, o que facilita a cooperação entre colegas. 

► “Aprender a ser” incentiva a descoberta de si próprio e, posteriormente, do outro, como 

indivíduo com qualidades e limitações, como elemento importante no grupo. Só assim, o 

aluno conseguirá pôr-se no lugar dos outros e compreender as suas reacções, o que 

facilitará a vivência pacífica e a cooperação serena e amigável com os outros. 

Tendo em conta tudo o que foi referido, a avaliação diagnóstica, formativa e/ou sumativa do 

discente deverá consistir num balanço globalizante das aprendizagens e dos progressos feitos 

a nível de saberes, competências, capacidades e atitudes, ou seja, deve expressar o resultado 

de uma caminhada percorrida pelo discente, contemplando harmoniosamente um conjunto de 

critérios, a saber: 

► Compreensão, aquisição e aplicação de conhecimentos; 

► Hábitos de trabalho; 

► Organização e método; 

► Interesse e empenho; 

► Cooperação; 

► Participação/comunicação; 

► Autonomia; 

► Comportamento; 

► Assiduidade; 

► Pontualidade. 

Não obstante a importância de cada um desses critérios, o professor deverá ter sempre em 
conta as actividades, estratégias e metodologias adoptadas, no sentido de avaliar as 
competências dos discentes de forma mais justa, não esquecendo que o Desenvolvimento 
Curricular prevê a diversificação de estratégias e técnicas de avaliação, como grande pilar para 
o desenvolvimento integral do aluno. Assim, a tabela que se segue deve ser vista como um 
documento orientador e flexível, que salienta os parâmetros de avaliação aos quais se deve 
prestar especial atenção.
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Critério Gerais de Avaliação de Escola 
Ensino Pré-Escolar 

 

Critérios Autonomia Comportamento Cooperação Organização Cumprimento de tarefas Participação  Comunicação Compreensão, aquisição e 

aplicação de conhecimento 

RC Revela capacidade de 

resolução de problemas, de 

fazer escolhas e utilização 

de materiais. 

Cumpre as regras de 

comportamento 

estabelecidas. 

Ajuda a resolver 

dificuldades ou problemas. 

Coopera com outras 

crianças e adultos. 

Arruma espontaneamente 

os materiais. Revela 

cuidado na realização das 

actividades. 

Realiza e completa sempre 

as actividades propostas. 

Participa, 

espontaneamente e de 

modo oportuno, emitindo 

quando necessário a sua 

opinião. 

Utiliza um vocabulário 

adequado/rico. Articula 

correctamente. 

Revela facilidade na 

compreensão, aquisição e 

aplicação de conhecimentos. 

     R Revela capacidade de 

resolução de problemas em 

algumas situações,  faz 

escolhas e utiliza  materiais 

com alguma dificuldade. 

Cumpre com alguma 
regularidade as regras de 
comportamento 
estabelecidas. 
 

Por vezes ajuda a resolver 

dificuldades ou problemas. 

Por vezes coopera com 

outras crianças e adultos. 

Arruma com alguma 

frequência os materiais. 

Revela algum cuidado na 

realização das actividades. 

Realiza quase sempre as 

actividades propostas. 

Participa, por vezes, 

espontaneamente e 

quando solicitado, emitindo 

quando necessário a  sua 

opinião. 

Utiliza um vocabulário 

adequado /variado. 

Articula com dificuldade 

alguns fonemas. 

Revela alguma capacidade na 

compreensão, aquisição e 

aplicação de conhecimentos. 

NR 

Demonstra dificuldade na 

resolução de problemas, 

em fazer escolhas e na 

utilização dos materiais. 

Apresenta comportamentos 

inadequados. 

 

Raramente ajuda a resolver 

dificuldades ou problemas. 

Dificilmente coopera com 

outras crianças e adultos. 

Raramente arruma os 

materiais. Revela pouco 

cuidado na realização das 

actividades. 

Realiza a maioria das 

actividades com o incentivo 

do adulto. 

Participa pouco, emitindo 

raramente a sua opinião. 

Utiliza um vocabulário 

muito reduzido. Articula 

incorrectamente vários 

fonemas e morfemas.. 

Manifesta dificuldades na 

compreensão, aquisição e 

aplicação dos conhecimentos. 

 

RC – Revela Claramente; R – Em Aquisição; NR – Não Revela 
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Critérios Gerais de Avaliação de Escola 
1º Ciclo 

Critérios 
e 

Níveis 

Compreensão, 
aquisição e aplicação 

de conhecimento 

Hábitos 
de 

trabalho 

Organização 
e método 

Interesse 
e Empenho 

Cooperação Participação e 
comunicação 

Autonomia Comportamento Assiduidade Pontualidade 

E Revela, nitidamente 
facilidade na 
compreensão, aquisição 
e aplicação de 
conhecimentos, 
apresentando grande 
domínio dos saberes. 

Realiza 
sempre as 
actividades 
propostas. 

Traz sempre o 
material. Tem o  
material muito bem 
organizado. 
Cuida muito da 
qualidade dos seus 
trabalhos. 

Demonstra 
sempre 
curiosidade 
interesse e gosto 
pelo estudo. 
Revela empenho. 

Ouve sempre as opiniões dos outros. 
Ajuda a resolver dificuldades ou 
problemas. Contribui para a coesão do 
grupo e tem um papel muito activo nas 
actividades realizadas nas áreas 
curriculares disciplinares e não 
disciplinares. 

Participa muito, 
espontaneamente e de 
modo oportuno, emitindo 
sempre que necessário 
opiniões fundamentadas. 
Utiliza regularmente 
vocabulário específico.  

Revela grande capacidade 
de investigação pessoal e 
de resolução de 
problemas. Selecciona 
muito facilmente 
informação pertinente dos 
materiais de que dispõe. 

Cumpre as normas 
comportamentais 
estabelecidas. 

É bastante 
assíduo. 

É sempre 
pontual. 

SB Revela facilidade na 
compreensão, aquisição 
e aplicação de 
conhecimentos. 

Realiza quase 
sempre as 
actividades 
propostas. 

Traz sempre o 
material. Tem o 
material bem 
organizado. Cuida da 
qualidade dos seus 
trabalhos.   

Demonstra muita 
curiosidade 
interesse e gosto 
pelo estudo. 
Revela empenho. 

Ouve quase sempre as opiniões dos 
outros. Ajuda a resolver dificuldades ou 
problemas. Contribui para a coesão do 
grupo e tem um papel activo nas 
actividades realizadas nas áreas 
curriculares disciplinares e não 
disciplinares. 

Participa quase sempre  
espontaneamente e de 
modo oportuno, emitindo 
sempre que necessário 
opiniões fundamentadas. 
Utiliza regularmente 
vocabulário específico. 

Revela capacidade de 
investigação pessoal e de 
resolução de problemas. 
Selecciona facilmente 
informação pertinente dos 
materiais de que dispõe. 

Cumpre as normas 
comportamentais 
estabelecidas. 

É assíduo É pontual. 

S Revela algumas 
dificuldades na 
compreensão, aquisição 
e aplicação de 
conhecimentos. 

Realiza a 
maioria das 
actividades 
propostas. 

Traz quase sempre o 
material. Tem 
material organizado. 
Cuida da qualidade 
dos seus trabalhos.  

Demonstra 
alguma 
curiosidade 
interesse e gosto 
pelo estudo. 
Revela algum 
empenho. 

Normalmente ouve as opiniões dos 
outros. Ajuda a resolver dificuldades 
com alguma regularidade. Tem um 
papel activo nas actividades realizadas 
nas áreas curriculares disciplinares e 
não disciplinares. 

Participa por vezes, 
espontaneamente e 
quando solicitado, 
emitindo opiniões 
fundamentadas. Utiliza, 
por vezes, vocabulário 
específico.  

Revela alguma capacidade 
de investigação pessoal e 
de resolução problemas. 
Selecciona informação 
pertinente dos materiais 
de que dispõe. 

Geralmente cumpre 
as normas 
comportamentais 
estabelecidas. 

Raramente 
falta. 

Pontualidade 
irregular. 

NS Revela dificuldades na 
compreensão, aquisição 
e aplicação de 
conhecimentos. 

Realiza 
raramente as 
actividades 
propostas. 

Não tem o material 
necessário ou tem-
no mal organizado e 
raramente o traz. 
Não cuida da 
qualidade dos seus 
trabalhos. 

Demonstra pouca 
curiosidade, 
interesse e gosto 
pelo estudo. 
Revela pouco 
empenho. 

Raramente ouve as opiniões dos 
outros. Ajuda raramente a resolver 
dificuldades ou problemas. Fraca 
participação nas actividades realizadas 
nas áreas curriculares disciplinares e 
não disciplinares. 

Raramente participa 
Raramente emite opiniões 
fundamentadas. 
Raramente utiliza 
vocabulário específico. 

Revela pouca capacidade 
de investigação pessoal e 
de resolução de 
problemas. Raramente 
selecciona informação 
pertinente dos materiais 
de que dispõe. 

Apresenta 
comportamentos 
inadequados. 

Falta com 
frequência. 

Não é 
pontual. 

E – Excelente; SB – Satisfaz Bastante; S - Satisfaz; NS – Não Satisfaz. 
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Critérios Gerais de Avaliação de Escola 
2º e 3º Ciclos 

CRITÉRIOS 
AVALIAÇÃO 

ÁREA DO SABER SABER  / SABER 
FAZER 
(60%) 

ÁREA DO SABER APRENDER / SABER EVOLUIR 
(20%) 

ÁREA DO SABER SER / SABER ESTAR 
(20%) 

COMPREENSÃO, AQUISIÇÃO 
E 

APLICAÇÃO DE CONHECIMENTOS 

HÁBITOS 
DE TRABALHO 

INTERESSE 
E  

EMPENHO 
AUTONOMIA 

ORGANIZAÇÃO 
E 

MÉTODO 

PARTICIPAÇÃO 
E 

COMUNICAÇÃO 
COOPERAÇÃO COMPORTAMENTO PONTUALIDADE 

5 E 

Revela claramente facilidade na 
compreensão, aquisição e 
aplicação de conhecimentos, 
apresentando grande domínio dos 
saberes. 

Faz sempre as 
actividades propostas. 

Demonstra sempre 
curiosidade, 
interesse e gosto 
pelo estudo. 
Revela muito 
empenho. 

Revela excelente 
capacidade de 
investigação pessoal e 
de resolução de 
problemas. Selecciona 
muito facilmente 
informação pertinente 
dos materiais que 
dispõe. 

Traz sempre o material 
necessário para as 
aulas.  
Tem o material muito 
bem organizado. 
Revela bastante cuidado 
na apresentação dos 
seus trabalhos. 

Participa muito, 
espontaneamente e de 
modo oportuno, emitindo 
sempre que necessário 
opiniões fundamentadas. 
Utiliza regularmente 
vocabulário específico. 

Ouve sempre as opiniões dos 
outros. 
Ajuda sempre a resolver 
dificuldades e/ou problemas. 
Contribui para a coesão do 
grupo e tem um papel muito 
activo nas actividades 
realizadas nas áreas 
curriculares disciplinares e não 
disciplinares. 

Cumpre sempre as 
normas 
comportamentais 
estabelecidas. 

É pontual. 

4 SB 

Revela facilidade na compreensão, 
aquisição e aplicação de 
conhecimentos. 

Faz quase sempre as 
actividades propostas. 

Demonstra 
frequentemente 
curiosidade, 
interesse e gosto 
pelo estudo. 
Revela empenho. 

Revela grande 
capacidade de 
investigação pessoal e 
de resolução de 
problemas. Selecciona 
facilmente informação 
pertinente dos materiais 
que dispõe. 

Traz sempre o material 
necessário para as 
aulas. 
Tem o material bem 
organizado. 
Revela cuidado na 
apresentação dos seus 
trabalhos. 

Participa quase sempre, 
espontaneamente e de 
modo oportuno, emitindo 
sempre que necessário 
opiniões fundamentadas. 
Utiliza regularmente 
vocabulário específico. 

Ouve quase sempre as 
opiniões dos outros. 
Ajuda frequentemente a 
resolver dificuldades e/ou 
problemas. 
Contribui para a coesão do 
grupo e tem um papel activo 
nas actividades realizadas nas 
áreas curriculares disciplinares 
e não disciplinares. 

Cumpre normalmente 
as normas 
comportamentais 
estabelecidas. 

É normalmente 
pontual. 

3 S 

Revela algumas dificuldades na 
compreensão, aquisição e 
aplicação de conhecimentos. 

Faz regularmente as 
actividades propostas. 

Demonstra alguma 
curiosidade, 
interesse e gosto 
pelo estudo. 
Revela algum 
empenho. 

Revela alguma 
capacidade de 
investigação pessoal e 
de resolução de 
problemas. Selecciona 
informação pertinente 
dos materiais que 
dispõe. 

Traz quase sempre o 
material.  
Tem o material 
organizado. 
Revela algum cuidado 
na apresentação dos 
seus trabalhos. 
 

Participa, por vezes, 
espontaneamente e de 
modo oportuno, emitindo 
opiniões fundamentadas. 
Utiliza, por vezes, 
vocabulário específico. 

Nem sempre ouve as opiniões 
dos outros. 
Ajuda algumas vezes a resolver 
dificuldades e/ou problemas. 
Tem um papel activo nas 
actividades realizadas nas 
áreas curriculares disciplinares 
e não disciplinares. 

Apresenta 
pontualmente 
comportamentos 
pouco adequados. 

Atrasa-se com alguma 
frequência. 

2 NS 

Revela dificuldades na 
compreensão, aquisição e 
aplicação de conhecimentos. 

Raramente faz as 
actividades propostas. 
 

Demonstra pouca 
curiosidade, 
interesse e gosto 
pelo estudo. 
Revela pouco 
empenho. 

Revela pouca 
capacidade de 
investigação pessoal e 
de resolução de 
problemas. Raramente 
selecciona informação 
pertinente dos materiais 
que dispõe. 

Não tem o material 
necessário ou tem-no 
mal organizado e 
raramente o traz. 
Revela pouco cuidado 
na apresentação dos 
seus trabalhos. 

Raramente participa. 
Raramente emite, opiniões 
fundamentadas. 
Raramente utiliza 
vocabulário específico. 

Raramente ouve as opiniões 
dos outros. 
Raramente ajuda a resolver 
dificuldades e/ou problemas. 
Revela fraca participação nas 
actividades realizadas nas 
áreas curriculares disciplinares 
e não disciplinares. 

Apresenta 
frequentemente 
comportamentos 
inadequados. 

Raramente é pontual. 

1 F Não revela qualquer progresso ou aproveitamento por falta de assiduidade ou manifesta recusa. 

E – Excelente SB – Satisfaz Bastante; S – Satisfaz; NS – Não Satisfaz; F – Fraco. 
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5. Faltas 

5.1. Marcação 

 

A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência obrigatória, ou 

facultativa caso tenha havido lugar a inscrição. 

Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tempos de ausência 

do aluno. 

As faltas são registadas pelo professor ou pelo Director de Turma em suportes administrativos 

adequados. 

Sempre que a participação do aluno em actividades contempladas no Plano Anual de 

Actividades da escola implique a sua ausência em aulas do horário lectivo, será registada falta 

no livro de ponto e justificada posteriormente pelo Director de Turma. 

5.2. Justificação 

 

As faltas serão justificadas de acordo com o estipulado no artigo 19º da Lei n.º 3/2008. 

São consideradas faltas justificadas as dadas pelos seguintes motivos: 

a) Doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar impedimento 

superior a cinco dias úteis; 

b) Isolamento profiláctico; 

c) Falecimento de familiar, conforme lei em vigor; 

d) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 

e) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou de deficiência, que 

não possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas; 

f) A assistência na doença a membros do agregado familiar, nos casos em que, 

comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por outra pessoa; 

g) Acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa 

efectuar-se fora do período das actividades lectivas e corresponda a uma prática 

comummente reconhecida como própria dessa religião; 
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h) Participação em provas desportivas ou eventos culturais, nos termos da legislação em 

vigor; 

i) Participação em actividades associativas, nos termos da lei. 

j) Cumprimento de obrigações legais; 

k) Outro facto impeditivo da presença na escola desde que, comprovadamente, não seja 

imputável ao aluno ou seja, justificadamente, considerado atendível pelo director de 

turma ou pelo professor titular de turma. 

O pedido de justificação das faltas é apresentado por escrito pelos pais ou encarregados de 

educação ao professor titular de turma ou ao Director de Turma, ou pelo próprio, se o aluno 

for maior de idade, com indicação do dia, hora e da actividade a que a falta ocorreu, 

referenciando-se os motivos justificativos da mesma na caderneta escolar. 

A justificação da falta deve ser apresentada, previamente, se previsível, ou, nos restantes 

casos , até ao terceiro dia útil subsequente à verificação da mesma.  

5.3. Excesso grave de faltas e efeitos  

 

Verificada a existência de faltas dos alunos, proceder-se-á de acordo com o estipulado nos 

artigos 21º e 22º da Lei n.º 3/2008 de 18 de Janeiro, bem como o Despacho nº 30265 / 2008 

de 24 de Novembro. 

6. Livros de Ponto 1º, 2º e 3º ciclo 
 

Os Livros de Ponto/ Livros de Planos do Dia (1º Ciclo) destinam-se ao registo diário dos 

sumários das várias disciplinas assim como ao registo de faltas dadas pelos professores e 

alunos. 

Os Livros de Ponto encontram-se colocados na Sala de Pessoal Docente e Não Docente, de 

onde serão retirados pelos docentes e deverão ser aí colocados após a sua utilização. 

Os Livros de Ponto são referentes a cada turma da escola, a Directores de Turma, a 

Coordenadores de Departamento, a Delegados de Disciplina, a Actividades de Enriquecimento 

Curricular, ao Apoio Pedagógico Acrescido e ao Regime de Coadjuvação. 

No 1º ciclo e no pré-escolar, os livros de ponto destinam-se ao registo da assiduidade do 

pessoal docente. 
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6.1. Regras de Utilização do Livro de Ponto 

 

a) Não pode sair da escola; 

b) Os alunos não podem ter acesso ao livro de ponto; 

c) A abertura da folha correspondente a cada dia será da responsabilidade da auxiliar de 

acção educativa, no caso do 2º e 3º ciclos e do professor titular de turma no 1º ciclo; 

d) É obrigatório que todos os professores registem o sumário respeitante à aula da sua 

disciplina, de forma clara e de acordo com os objectivos e conteúdos programáticos e 

zelem pela sua apresentação; 

e) Sempre que o professor não dê uma aula por os seus alunos se encontrarem a realizar 

outra actividade devidamente autorizada, deverá tal facto ser referenciado no sumário 

e a aula deverá ser numerada; 

f) Sempre que o professor não dê uma aula por se encontrar a desenvolver outras 

actividades pedagógicas, no espaço do sumário deverá ser descrita a respectiva 

actividade e a aula não deverá ser numerada.  

g) Nos tempos de ocupação de alunos apenas as aulas leccionadas por professores da 

mesma área científica constante no horário dos alunos, com plano de aula, poderão 

ser numeradas. Em qualquer outra situação, deve ser apenas sumariada. 
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CAPÍTULO X ɀ Avaliação do desempenho dos docentes 

1. Princípios orientadores 
 

 De acordo com o artigo 3º do capítulo II do Decreto Regulamentar nº 2/2008 de 10 de Janeiro, 

a avaliação de desempenho do pessoal docente desenvolve-se de acordo com os princípios 

consagrados no artigo 39.º da Lei de Bases do Sistema Educativo e no respeito pelos princípios 

e objectivos que enformam o sistema integrado de avaliação de desempenho da 

Administração Pública. 

A avaliação de desempenho do pessoal docente visa a melhoria dos resultados escolares dos 

alunos e da qualidade das aprendizagens e proporcionar orientações para o desenvolvimento 

pessoal e profissional no quadro de um sistema de reconhecimento do mérito e da excelência, 

constituindo ainda seus objectivos os fixados no n.º 3 do artigo 40.º do ECD. 

A avaliação do desempenho do pessoal docente processar-se-á de acordo com a legislação em 

vigor. 

2. Elementos de referência da avaliação 
 

a) Os objectivos e metas fixados no projecto educativo, no plano anual de actividades e 

projecto curricular de turma para o agrupamento; 

b) Os indicadores de medida previamente estabelecidos pela Escola, nomeadamente 

quanto ao progresso dos resultados escolares esperados para os alunos e a redução das 

taxas de abandono escolar tendo em conta o seu contexto socioeducativo; 

3. Calendarização e fases do processo de avaliação 
 

As fases do processo de avaliação processar-se-ão da seguinte forma: 

a) Preenchimento da ficha de auto-avaliação até 3 de Julho de 2009 (Professores 

Contratados, Q.E. e Q.Z.P.); 

b) Preenchimento das fichas de avaliação pelos avaliadores: até 17 de Julho de 2009 

(para Professores contratados) e até 24 de Julho de 2009 (para Q.E. e Q.Z.P.);  
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c) Conferência e validação das propostas de avaliação com menção qualitativa de 

Excelente, Muito Bom ou de Insuficiente, pela comissão de coordenação de avaliação 

até 31 de Julho de 2009 (para Professores Contratados) e 30 de Setembro de 2009 

(para Q.E. e Q.Z.P.);  

d) Realização da entrevista individual dos avaliadores com o respectivo avaliado até 24 de 

Julho de 2009 (para Professores contratados) e 18 de Setembro de 2009 (para Q.E. e 

Q.Z.P.);  

e) Realização da reunião conjunta dos avaliadores para atribuição da avaliação final até 

31 de Julho de 2009 (para Professores Contratados) e 16 de Outubro de 2009 (para 

Q.E. e Q.Z.P.).  

As fases das possíveis reclamações processar-se-ão da seguinte forma:  

a) O prazo (10 dias úteis) para reclamação dos Professores Contratados até 14 de Agosto 

de 2009 e até 30 de Outubro de 2009 para Q.E. e Q.Z.P. 

b) O parecer (5 dias úteis) sobre a reclamação até 21 de Agosto de 2009 para Professores 

Contratados e 6 de Novembro de 2009 para Q.E. e Q.Z.P. 

c) A decisão sobre a reclamação por parte dos avaliadores (15 dias úteis) expira a 11 de 

Novembro de 2009 para Professores Contratados e expira a 27 de Novembro de 2009 

para Q.E e Q.Z.P. 

Norma transitória 
 

O Decreto Regulamentar 1-A/2009, o Despacho 32047/2008, o Despacho 32048/2008 e o 

Despacho Conjunto, 31996/20008 introduzem, especificamente para o ano lectivo 2008/2009, 

alterações às normas e procedimentos referidos no articulado da presente secção que devem 

ser observados no referido ano lectivo. 
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CAPÍTULO XI - Disposições Finais 

1.Gestão Financeira 
 

1. Sem prejuízo do quadro legislativo em vigor, a gestão financeira da Escola respeita as regras 

do Orçamento por actividades e orienta-se por instrumentos de previsão económica, 

designadamente: 

a) Plano Financeiro Anual; 
  b) Orçamento Privativo. 

2. A elaboração dos instrumentos de previsão económica previstos no número anterior é 

elaborada anualmente  pela Direcção Executiva em conformidade com as linhas orientadoras 

definidas pelo Conselho Geral Transitório. 

3. Os saldos apurados no fim de cada exercício, relativos a receitas próprias, transitarão para o 

exercício seguinte, sem prejuízo da apresentação pela Direcção Executiva de justificação da não 

utilização das verbas aprovadas. 

4. Para efeitos do número anterior, consideram-se receitas próprias da Escola: 

   a) Propinas, emolumentos e multas pagos em numerário, referentes à prática de actos 

administrativos; 

   b) Receitas derivadas da prestação de serviços e da venda de publicações; 

   c) Outras receitas que lhe sejam atribuídas por Lei, doação, subsídios, subvenções, 

comparticipações, heranças e legados. 

2.Responsabilidade 
 

No exercício das respectivas funções, os titulares dos órgãos previstos no artigo 10.º do 

Decreto-Lei n.º 75/2008, respondem, perante a administração educativa, nos termos gerais do 

direito. 
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3.Direitos à informação e colaboração da administração educativa 
 

No exercício das suas funções, os titulares dos cargos referidos no presente regime gozam do 

direito à informação, à colaboração e apoio dos serviços centrais e periféricos do Ministério da 

Educação. 

4.Processo Eleitoral 
 

1. Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 75/2008, as disposições referentes aos processos 

eleitorais a que haja lugar para os órgãos de administração e gestão constam do presente 

Regulamento Interno. 

2. As assembleias eleitorais são convocadas pela Direcção Executiva, exceptuando-se as dos 

órgãos e estruturas que não estejam sob sua tutela directa que serão convocadas pelo 

Presidente em exercício de funções do órgão a que respeitam ou por quem legalmente o 

substitua. 

3. Os processos eleitorais realizam-se por sufrágio secreto e presencial. 

4. Os resultados do processo eleitoral para o Conselho Geral produzem efeitos após 

comunicação ao Director Regional de Educação do Algarve. 

5. As convocatórias mencionarão as normas práticas do processo eleitoral, locais de afixação 

das listas de candidatos, hora e local ou locais do escrutínio, devendo ser afixadas nos lugares 

habituais. 

6. Os membros constituintes das assembleias eleitorais deverão reunir em separado, e 

previamente, para decidir da composição das respectivas mesas a que presidirão e 

supervisionarão os respectivos escrutínios: 

a) as mesas a que se refere o presente número serão constituídas por um Presidente e dois 

Secretários eleitos individualmente; 

7. As urnas manter-se-ão abertas durante oito horas, das 10 às 18, a menos que antes tenham 

votado todos os eleitores. 

8. A abertura das urnas será efectuada perante a respectiva assembleia eleitoral, lavrando-se 

acta, que será assinada pelos componentes da mesa e pelos restantes membros da assembleia 

que o desejarem. 
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9. As listas dos docentes a propor a eleição do Conselho Geral, depois de subscrita por um 

mínimo de dez professores, deverão ser rubricadas pelos respectivos candidatos, que assim 

manifestarão a sua concordância. 

10. As listas referidas no número anterior serão entregues até quarenta e oito horas antes da 

abertura da assembleia eleitoral ao Presidente do Conselho Geral. 

11. O Presidente do órgão ao receber as listas imediatamente as rubricará e fará afixar nos 

locais mencionados na convocatória daquele Conselho. 

12. As listas de pessoal não docente candidato à eleição de representantes para Conselho Geral 

serão propostas por um mínimo de cinco proponentes e a sua divulgação far-se-á em termos 

idênticos ao do número 11 deste artigo. 

13. Cada lista poderá indicar até dois representantes para acompanharem todos os actos da 

eleição, os quais assinarão a acta referida no número 8 do presente artigo. 

14. As actas das sessões das assembleias eleitorais serão enviadas à Direcção Regional de 

Educação no prazo de cinco dias após a conclusão do processo eleitoral, acompanhadas das 

observações que, sobre o referido processo, sejam formuladas durante as quarenta e oito horas 

seguintes à conclusão do mesmo. 

15. Os representantes dos Pais e Encarregados de Educação serão eleitos em Assembleia Geral 

de Pais e Encarregados de Educação da Escola. 

16. Salvaguardando disposição superior em contrário, as eleições previstas neste Regulamento 

realizar-se-ão com respeito pelos prazos seguintes: 

a) As eleições para o Conselho Geral serão realizadas durante o mês de Abril; 

b) As eleições para o Director realizar-se-ão até finais de Junho; 

17. A primeira eleição para o Director e o Conselho Geral realizar-se-á de acordo com a 

calendarização definida pelo Conselho Geral Transitório deste Agrupamento. 

5.Mandatos de Substituição 
 

Os titulares dos órgãos previstos no presente Regulamento, eleitos ou designados em 

substituição de anteriores titulares, terminam os seus mandatos na data prevista para a 

conclusão dos membros substituídos. 
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6.Inelegibilidade 
 
1. O pessoal docente e não docente a quem tenha sido aplicada pena disciplinar superior a 

multa não pode ser eleito ou designado para os órgãos e estruturas previstos no Decreto-Lei n.º 

75/2008, durante o cumprimento da pena e nos quatro anos posteriores ao seu cumprimento. 

2. O disposto no número anterior não é aplicável ao pessoal docente e não docente e aos 

profissionais de educação reabilitados nos termos do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e 

Agentes da Administração Central, Regional e Local. 

7.Aceitação e Resignação do Exercício de Cargos 
 

1. Os diferentes cargos previstos neste Regulamento são de aceitação obrigatória. 

2. Podem, no entanto, em casos excepcionais devidamente justificados, as entidades a quem 

compete a escolha dos elementos para os diferentes cargos aceitar justificação de escusa para 

o desempenho dos mesmos. 

3. Por motivos de força maior, qualquer dos membros dos órgãos previstos neste diploma 

poderá pedir a sua resignação. 

4. A resignação terá de ser aceite pelo Director, havendo sempre recurso para o Director 

Regional de Educação e Ministro da Educação. 

5. A resignação a que se refere a parte final do número anterior só produzirá efeitos a partir da 

recepção, pelo Director, de despacho concordante da entidade a quem tenha sido interposto 

recurso. 

6. A substituição e homologação de qualquer dos membros dos órgãos previstos serão feitas de 

acordo com o disposto neste Regulamento. 

8.Exercício de Competências 

 
1. O Director e o Conselho Administrativo exercem as suas competências no respeito pelos 

poderes próprios da administração educativa e da administração local. 

2. Compete às entidades da administração educativa ou da administração local, em 

conformidade com o grau de transferência efectiva verificado, assegurar o apoio técnico-

jurídico legalmente previsto em matéria de gestão educativa. 
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9.Regimento 
 

1. Os órgãos colegiais de administração e gestão e as estruturas de coordenação educativa e 

supervisão pedagógica previstos no Decreto n.º 75/2008, de 22 de Abril, elaboram os seus 

próprios regimentos, definindo as respectivas regras de organização e de funcionamento, nos 

termos fixados nesse Decreto-Lei e em conformidade com este Regulamento Interno. 

2. O regimento é elaborado ou revisto nos primeiros 30 dias do mandato do órgão ou estrutura 

a que respeita. 

10.Parcerias 
 

Na prossecução do Projecto Educativo do Agrupamento, a Direcção Executiva, ouvido o 

Conselho Pedagógico, poderá constituir parcerias com entidades públicas e/ou privadas, em 

conformidade com os critérios definidos pelo Conselho Geral nos termos da alínea p) do 

número 1 do artigo 13º. Do Decreto-Lei 75/2008. 

11.Projectos de Inovação Pedagógica 

 
1. Por proposta de um ou mais professores, ouvido o Conselho Pedagógico, poderão funcionar 

no Agrupamento Projectos de Inovação Pedagógica. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a implementação de Projectos de Inovação 

Pedagógica carece de homologação pela entidade tutelar do Agrupamento. 

3. Os Projectos de Inovação Pedagógica serão coordenados por um professor profissionalizado 

do quadro de nomeação definitiva do Agrupamento indigitado para o efeito pela Direcção 

Executiva. 

4. O funcionamento dos Projectos de Inovação Pedagógica, sem prejuízo da legislação em vigor, 

rege-se por normas específicas a definir em regimento próprio elaborado para o efeito. 

12.Divulgação 

 
1. O presente Regulamento Interno será obrigatoriamente divulgado a todos os membros da 

comunidade educativa, no início de cada ano lectivo, estando também disponível na página 

electrónica do Agrupamento; 

2. Uma cópia do presente Regulamento será depositada na Biblioteca e disponibilizada para 

consulta de todos os interessados. 
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3. O original do Regulamento Interno após aprovação pelo Conselho Geral Transitório e 

homologado pelo Director Regional de Educação ficará à guarda da Direcção Executiva. 

13. Omissões 
 

Sem prejuízo do quadro legislativo em vigor, os casos omissos neste Regulamento serão 

analisados pelos órgãos de administração e gestão do Agrupamento, que decidirão em 

conformidade com as suas competências. 

14. Revisão do Regulamento Interno 
 

Os Regulamentos Internos das escolas aprovados nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 

13.º, do Decreto-Lei n.º 75/2008, podem ser revistos ordinariamente quatro anos após a sua 

aprovação e extraordinariamente a todo tempo por deliberação do Conselho Geral, aprovada 

por maioria absoluta dos membros em efectividade de funções. 

15. Entrada em Vigor 
 

O presente Regulamento Interno entrará em vigor 5 dias após a data de homologação do 

Director Regional de Educação do Algarve, de acordo com o número 2 do artigo 2º da Lei nº 

74/98, de 11 de Novembro. 

 

 

 

 

 

 

Este regulamento foi aprovado em reunião do Conselho Geral Transitório de 29 de Maio de 2009. 


